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EDITAL - PP (SRP) Nº 020/2017 

 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 020/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0198/2017 

 

1. PREÂMBULO. 

 
 A Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, com endereço à Rua Manoel Andrade, 12 – 

Centro – Bom Jesus/RN, inscrita no CNPJ n.º 008.002.404/0001-26, através de seu Pregoeiro, 
nomeado pela Portaria nº 014 de 02 de janeiro de 2017, torna público que realizará no dia 11 do 
mês de setembro do ano de 2017, às 10:00 horas, na sala de licitações, no endereço 
supracitado, a abertura do Processo N° 0198/2017, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) N.O 020/2017, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  

 
O procedimento licitatório será regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 

n 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto Municipal nº 005 de 03 de fevereiro de 2012; 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais 
exigências deste Edital. 

 
O Edital será fornecido, em até 24h anterior a data do certame, podendo ser retirado 

na prefeitura ou direto no site: http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br. 
 

2. DO OBJETO. 

2.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de Empresa 
Especializada para Treinamento e Fornecimento de Licenças de uso e Locação dos Softwares 
para Sistemas de Arrecadação Tributária na WEB, Nota Fiscal Eletrônica WEB, Controle de 
Combustível WEB, Sistema de Gestão Tributária (Servidor Local) e Sistema de Gestão 
Educacional, para atender a Administração Pública Municipal de Bom Jesus/RN, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, anexo I deste Edital. 
 

3.1 - Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 
 
Anexo I – Termo de Referência (Especificações do objeto); 
Anexo II – Minuta do Contrato; 
Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V – Modelo de Declaração referente ao Trabalhador Menor; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo VII – Modelo da Carta de Credenciamento; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de ME/EPP/MEI; 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Elaboração de Proposta Independente; 
Anexo X – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

 

4. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 

4.1 – A sessão pública deste Pregão Presencial terá início com o recebimento dos envelopes 
contendo as propostas e a documentação de habilitação, credenciamento na forma do item 5 
deste Edital, análise e divulgação das propostas de preços recebidas e classificadas e início da 
etapa de lances, no endereço, dia e horário abaixo discriminado: 
 
ENDEREÇO: Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN. 
DATA: 11/09/2017 

3. DOS ANEXOS 
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HORÁRIO: 10hs (dez horas) 
 
4.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecidos, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
5.1 - Só poderão participar do certame, exclusivamente, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, em conformidade com a Lei Municipal nº 0283/2009, Art. 13, I, onde a mesma 
vem estabelecer normas de competência municipais a Lei complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006 alterada pela Lei complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, 
conforme cita seu Art. 48, I, onde cita: 
 

Art. 48. [...] 
 
I - deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 

5.2 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (dois) dias úteis, conforme Art. 43, §1º da Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, alterada pela Lei complementar nº 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 

5.3 – Não poderão participar esta licitação: 
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão 
da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal; 
c) sejam declaradas inidôneas, em qualquer Esfera de Governo (Consulta nos Sistemas 
competentes); 
d) estejam sob recuperação judicial e ou extrajudicial, dissoluções ou liquidações; 
e) tenham funcionário ou membro servidor da Prefeitura Municipal de Bom Jesus, como 
dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador ou ainda responsável técnico. Nesse caso deve ser apresentada 
declaração pela licitante de que o dirigente controlador ou responsável não possui cotas 
além do limite estabelecido, exceto Fundações; 
f) constituídas sob forma de cooperativas e associações. 

 
6. DO CREDENCIAMENTO. 
6.1 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital, na presença do Pregoeiro e da 
Equipe de Apoio, será realizado o credenciamento dos licitantes por meio de seus representantes 
legais. Para tanto, é indispensável a apresentação de CÓPIA AUTENTICADA (conforme Art. 32 
da Lei nº 8.666/93) dos seguintes documentos:  

 
a) CARTEIRA DE IDENTIDADE ou outro documento equivalente DO OUTORGANTE e do 
OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Ministérios Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); 
Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério 
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Público e da Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei 
Federal, valem como identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação; 
 
b) PROCURAÇÃO (mediante instrumento particular ou público) e/ou CARTA DE 
CREDENCIAMENTO (conforme modelo constante do ANEXO VII), com firma reconhecida, 
estabelecendo poderes específicos para representar o licitante, expressamente quanto a 
formulação de propostas verbais e à prática de todos os demais atos inerentes ao pregão 
e ao Registro de Preços. NO CASO DE PROPRIETÁRIO, SÓCIO - ADMINISTRADOR, 
DIRIGENTE OU ASSEMELHADO DA EMPRESA PROPONENTE, é suficiente a 
apresentação da cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social (ou documento 
equivalente), no qual deverá constar os poderes necessários para exercerem direitos e 
assumirem obrigações em decorrência de tal investidura. Se o representante for sócio não 
detentor de poderes para, isoladamente, formular propostas ou praticar atos de 
administração, os demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o 
instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhes os poderes necessários; 
 
c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais 
alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo (s) posterior (es), devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de 
Sociedades por Ações, além dos documentos já citados, acompanhado dos documentos 
de eleições de seus administradores e sua devida publicação na imprensa oficial; 
 
d) Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação, conforme modelo constante 
do ANEXO VI. 
 
e) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela Lei complementar nº 
147/2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VIII deste 
Edital. 

 
6.2 – Os documentos para credenciamento de que trata esse Artigo, deverão vir FORA DOS 
ENVELOPES de PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO, EM ORIGINAIS OU FOTOCÓPIA, 
juntamente com o ANEXO VII (CARTA DE CREDENCIAMENTO) ou PROCURAÇÃO totalmente 
preenchido. 
 
6.3 – A empresa deverá apresentar, para comprovar à inexistência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, as seguintes documentações:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria - Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (imprimir a 
tela).  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (imprimir certidão 

negativa). 
 
6.4 – Ao licitante que participe do certame será permitido o credenciamento de apenas um 
representante legal, vedada a participação de qualquer pessoa representando mais de um 
licitante, salvo na hipótese de que tais licitantes não estejam concorrendo para os mesmos itens 
do certame.  
 
6.5 – A não apresentação ou incorreção da documentação de credenciamento, bem como o não 
comparecimento de representante legal à sessão, apenas prejudicará a participação de tal 
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licitante na fase de lances, bem como impossibilitará a interposição de recurso; salvo 
apresentação de documento de credenciamento válido no transcorrer da sessão, que habilitará 
o representante para os atos posteriores a entrega desse documento. 
 
6.6 – Os interessados que enviarem os seus envelopes comercial e documentação sem 
representante (s) credenciado(s) deverá(ao) remeter(em), FORA DOS ENVELOPES nºs 01 e 02, 
a declaração que trata o item 6.1, alínea “d”. 
 
7. DA PROPOSTAS DE PREÇO. 
As propostas de preços deverão obedecer às especificações e condições previstas neste Edital. 
7.1 – A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 

 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
 
b) Número do Processo Administrativo e da modalidade – Pregão Presencial; 
 
c) Descrição, de forma clara e sucinta, do objeto desta licitação, em conformidade com as 
especificações detalhadas nos anexos integrantes deste Edital; 
 
d) O valor definido em conformidade com as exigências do Edital. Valor calculado com 
todos os encargos legalmente exigidos. 
 
e) A adjudicação será por item incluindo todas as despesas diretas e indiretas relacionadas 
com a prestação dos serviços, encargos trabalhistas conforme a CLT, tributários, taxas 
bancárias e adicionais, despesas operacionais, eventuais encargos financeiros ou previsão 
inflacionária; 
 
f) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transporte, combustíveis, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto desta 
licitação; 
 
g) Prazo de validade dos preços será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme regulamentação vigente, desde que haja interesse 
da Administração, assegurado o direito de revisão e atualização na forma legal, contados 
da data do respectivo contrato, bem como o direito de manutenção dos contratos firmados 
dentro do prazo de vigência do mesmo, na forma definida pelo inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/93, preservadas todas as vantagens a favor da Administração contratante; 
 
h) Especificação, quantidade e marca (se for o caso) de todos os materiais e/ou serviços 
cotados; 
 
i) A prestação do serviço, não podendo ser superior ao exigido no Termo de Referência – 
Anexo I; 
 
j) A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias; 
 
k) A falta ou incorreção do valor por extenso não será motivo para desclassificação da 
proposta desde que o valor esteja explicitado de outra forma e não reste margem de dúvida 
para efeito de julgamento. 
 
l) A falta da data, rubrica, CNPJ (ou CPF) e/ou endereço completo, poderá ser suprida pelo 
Representante Legal, na sessão, desde que tenha poderes para esse fim. 
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7.2 – A proposta de preço deverá estar acompanhada da declaração formal emitida pelo 
concorrente de que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
 
7.3 – Em anexo a proposta de preços, deverá constar declaração de elaboração de proposta 
independente, conforme modelo (ANEXO IX) deste Edital. 
 
7.4 – O preço apresentado na proposta permanecerá fixo e irreajustável pelo período de 12 
(doze) meses, exceto quando confirmado motivo justo para revisão ou atualização, o que poderá 
ser feito a requerimento formal do interessado ou de ofício pela Administração, neste caso, 
representada pelo Pregoeiro desta Instituição, como gerenciador do Sistema. 
 
7.5 – Será considerado o diferencial dos Tributos para fins de equalização de todas as propostas, 
quando couber, de acordo com o percentual atribuído por cada Ente da Federação 
(União/Estados/Municípios), podendo o pregoeiro consultar no decorrer da sessão os 
respectivos Sites Oficiais ou realizar consultas online a fim de confirmar qualquer tipo de 
alegação que porventura possa ser levantada contra qualquer licitante. 
 
7.6 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada, em uma única via, em envelope individual, 
lacrado (não grampeado), tendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
PROCESSO Nº 0198/2017 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 020/2017 
DATA E HORA DA ABERTURA: 11/09/2017 – 09HS 
ENVELOPE 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”   
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 

 
8. DA HABILITAÇÃO. 
8.1 – Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 
 

a) Original; ou 
 
b) Por qualquer processo de cópia, exceto por fac-símile, autenticada (conforme Art. 32 da 

Lei nº 8.666/93); ou 
 
c) Publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

 
8.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16/12/1971, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
f) Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem não precisarão constar 
do envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
g) Em se tratando de participação de Fundação impõe a comprovação de AUTORIZAÇÃO 
DE REGISTRO em Cartório do Estatuto e suas alterações (aditivos), tramitando junto ao 
Órgão controlador MINISTÉRIO PÚBLICO, como documento emitido pela CURADORIA 
DAS FUNDAÇÕES, conforme indicação retro. Em sendo de utilidade pública, deve a 
licitante apresentar cópia da Lei que a reconhece. Em qualquer caso, para efeito de 
participação da licitante em qualquer dos Lotes, deve ficar comprovado que a mesma, está 
devidamente inserida e regularizada junto aos órgãos competentes e constando 
expressamente no original do Estatuto ou nos respectivos aditivos, se houver. 

 
8.1.2 – REGULARIDADE FISCAL: 

 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos 
aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal. 
 
d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO 
ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 
 
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do 
domicílio ou sede do licitante. 
 
f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior 
do Trabalho – TST. 
 
g) Certidão Negativa do Município de Bom Jesus/RN, no máximo 30 (dias) anterior ao 
certame. (A mesma só poderá ser tirada em até um dia anterior ao certame – Obrigatório 
mesma que a empresa não seja do município de Bom Jesus/RN). 
 
8.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Um Atestado, fornecido por pessoas jurídicas de direito público de outro ente municipal, 

estadual ou federal, ou privado, atestando o fornecimento e/ou prestação dos serviços 
em conformidade com o objeto da licitação, acompanhada de notas fiscais que 
comprove desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 
firma reconhecida em Cartório de quem o atestou, em se tratando de atestado fornecido 
por entidade de direito público, fica dispensado o reconhecimento de firma da referida 
assinatura. 
 

b) Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede 
do licitante, devidamente vigente. 

 
c) A empresa deverá comprovar ter capacidade técnica profissional por meio de 

declaração da licitante, indicando, do seu quadro permanente, no mínimo, 02 (dois) 
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responsáveis técnicos, de nível superior, comprovando sua experiência profissional no 
desenvolvimento, implantação, migração e conversão de Softwares, com vínculo 
mínimo de 01 (um) ano, podendo ser funcionário de Matriz ou de Filiais, comprovando 
seu vínculo através de Carteira de Trabalho assinada ou Contrato vigente. 

 
8.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida nos últimos 30 (trinta) dias, pelo 
(s) órgão (s) distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica correspondente. 
 
b) Comprovar que possui capital social ou patrimônio líquido correspondente a, no mínimo, 
5% (cinco por cento) do valor global estimado para o objeto do presente certame licitatório. 
A comprovação deverá se dá através da CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, emitida nos últimos 30 (trinta) dias, a contar da 
data da abertura dos envelopes de habilitação. 
 
c) Certidão Negativa do Cartório de Distribuição de Protestos (emitida pela Corregedoria 
Geral de Justiça do Rio Grande do Norte), com as respectivas certidões negativas dos 
cartórios onde a licitante pode ser protestada. 
 
8.1.5 – OUTROS: 

 
a) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 
PESSOAL EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal (Anexo V). 
 
b) Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração (Anexo IV). 

 
8.2 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ/MF e endereço 
respectivo, observando-se que: 
 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
8.3 – A Documentação de Habilitação deverá ser apresentada, em uma única via, através do 
Envelope nº. 02, devidamente lacrado (não grampeado), possuindo em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
PROCESSO Nº 0198/2017 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 020/2017 
DATA E HORA DA ABERTURA: 11/09/2017 – 10HS 
ENVELOPE 02 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”   
RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO E CNPJ 
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9. DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 
9.1- PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO E CREDENCIAMENTO 

9.1.1. No dia e horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro Oficial fará a abertura da 
sessão, recebendo da empresa interessados, ou de seu representante, o documento para 
credenciamento, a Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e os 
envelopes de proposta de preços e habilitação.  
 
9.1.2 - Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais empresas.  

 
9.2 - SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

9.2.1 – Terminada a fase de credenciamento, o Pregoeiro passará para a abertura do 
envelope de proposta, com a finalidade de verificar se as propostas dos itens estão em 
conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que 
se encontrarem em desconformidade ou incompatíveis. 
 
9.2.2 – Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender 
a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
proposta, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 
48, §3º da Lei 8.666/93. 
 
9.2.3 – Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 
9.2.4 – Após a análise das propostas pelo Pregoeiro, os participantes, através de seus 
representantes, darão visto nas propostas apresentadas para o lote respectivo em pauta;  
 
9.2.5 – Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o lote a ser adquirido, considerando-se o valor cotado.  

 
9.2.6 – Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas com 
preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais baixa para 
cada lote, até a proclamação do vencedor; 
 
9.2.7 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 
lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 
9.2.8 – O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço para o lote e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 
 
9.2.9 – A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pela licitante; 
 
9.2.10 – Ofertados os lances verbais, o Pregoeiro solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados;  
 
9.2.11 – O Pregoeiro poderá fixar em até 02 (dois) minutos o tempo máximo para os lances 
verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada de lances que 
poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo anteriormente 
estipulado; 
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9.2.12 – Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços ofertados, 
de modo a desclassificar propostas inexequíveis ou com preço excessivo. 
 

9.3 TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

9.3.1 – Encerrada a fase de lance para cada um dos lotes, o Pregoeiro procederá à abertura 
do invólucro contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação;  
 
9.3.2 – Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos; 
 
9.3.3. A licitante vencedora do certame poderá trazer sua proposta em meio 
magnético, físico ou eletrônico de modo a proceder a recomposição de preços ao 
término da sessão ou terá o prazo de 02 (dois) dias úteis APÓS O ENCERRAMENTO 
DA SESSÃO para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores unitários e totais; 

 
9.3.4 – Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o Pregoeiro 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 
Edital; 
 
9.3.5 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
habilitação, escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 
48, §3° da Lei 8.666/93; 
 
9.3.6 – Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata 
circunstanciada com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos 
representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro. 
 

10. DO JULGAMENTO. 

10.1 – O julgamento das Propostas de Preços será processado segundo os critérios objetivos 
abaixo:  
 

a) Será desclassificada a proposta que contenha entrelinhas, emendas, rasuras, borrões 
ou qualquer outro defeito, não ressalvados, que ponham em dúvidas informações 
essenciais à sua compreensão;  
 
b) Será desclassificada a proposta que não atenda às especificações contidas neste ato 
convocatório e anexos; 
 
c) A proposta que infrinja preceitos albergados em legislação específica vigente será 
desclassificada;  
 
d) Preço manifestamente superior ao de mercado ou inexequível, comprovado através de 
pesquisa de mercado e/ou planilha de custos constantes nos autos, ensejará a 
desclassificação da respectiva proposta, nos termos art. 48, inc. II, da Lei 8.666/93;  
 
e) Proposta ou lance que contenha valor simbólico, irrisório ou igual a zero, de acordo com 
o estabelecido no art. 44, § 3º da Lei 8.666/93, será desclassificado;  
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f) Não poderá ser considerada, para fins de julgamento, qualquer vantagem não prevista 
neste instrumento de convocação;  
 
g) No julgamento das propostas será adotado, exclusivamente, como critério de 
classificação, MENOR PREÇO GLOBAL, considerando para tanto, a proposta mais 
vantajosa apresentada ou o menor lance ofertado na etapa competitiva.  
 
h) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas na Lei 10.520/2002, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer lances verbais 
e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 
i) No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e 
sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação 
do vencedor; 
 
j) Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances; 
 
k) A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao 
Licitante, na ordem decrescente dos preços. 

 
m) Depois de adjudicado o licitante vencedor, aquele que tiver ofertado o(s) menor(es) 
preço(s) por item, o pregoeiro concederá 48 (quarenta e oito) horas para o mesmo 
apresentar nova planilha com os preços unitários dos itens e preço global, de conformidade 
com o lance verbal ofertado na sessão. 

 
10.2 – O julgamento da habilitação será processado segundo os critérios abaixo: 

 
a) Licitante que transgrida qualquer norma de legislação específica vigente será inabilitado;  
 
b) Será inabilitada a empresa que não atender a qualquer das exigências estipuladas na 
CLÁUSULA 8 deste ato convocatório;  
 
c) Concorrente cuja documentação de habilitação não cumpra qualquer outra regra inserta 
neste edital, em especial aquelas contidas no item 8.1, será inabilitado;  
 
d) Participante que apresentar qualquer documento exigido neste edital com data da 
validade vencida ou cujas certidões não sejam confirmadas via Internet (quando disso 
dependa a sua validade) será inabilitado; 
 
e) Documento que contenha rasuras, entrelinhas, emendas, borrões ou qualquer outro 
defeito que ponham em dúvida a veracidade das informações essenciais à sua validade 
acarretará a inabilitação do licitante.  

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
11.1 – Quando não houver recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao particular cuja proposta 
for considerada mais vantajosa à administração, por força do art. 4º, inc. XX, da Lei 10.520/2002.  
 
11.2 – Constatada a regularidade do feito, a adequação do objeto licitado e, sobretudo, a 
vantagem das condições finais estipuladas, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
homologará a presente licitação. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO. 
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12.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
 

12.1.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
12.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 

13. DOS RECURSOS. 

13.1 – Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro, 
explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da vencedora. 
 
13.2 – Será concedida, a licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 03 
(três) dias para apresentação da petição devidamente fundamentada. 
 
13.3 – As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões no mesmo 
prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
13.4 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso, conforme Art. 3º, XX, da Lei 10.520/2002. 
 
13.5 – O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
13.6 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.7 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, em dias úteis e nos horários de 8:00 horas às 13:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fac-símile ou 
intempestivos. 
 
14. DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇO 
14.1 – Homologado o resultado da licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços com 
o(s) fornecedor(es) primeiro classificado(s) e, se for o caso, com os demais classificados, 
obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
14.2 – O Município de Bom Jesus/RN convocará os fornecedores a serem registrados, que 
terão prazo de até 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, contados da convocação, para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 

 

14.3 – O prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo Município de Bom Jesus/RN. 

 
14.4 – Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como para as 
aquisições dela resultantes, a licitante vencedora deverá manter todas as condições de 
habilitação de acordo com inciso XIII, art. 55 da Lei nº. 8.666/93. 
 
14.5 – No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste 
Edital, será registrado os demais licitantes, mantido a ordem de classificação. 
 
14.6 – A partir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial, a licitante se obriga 
a cumprir, na sua integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, às penalidades 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
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14.7 – Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contada da assinatura, 
computado neste prazo de validade as eventuais prorrogações. 

 
14.8 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência no fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
14.9 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado 
será convocado para a devida alteração do valor registrado na Ata de Registro de Preços. 
 
15. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.1 – O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Finanças, através de sua Secretária: 
Sra. Concebida da Luz Neta Pereira. 
 
15.2 – São participantes as demais secretarias do município de Bom Jesus/RN;  
 
15.3 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 005 de 03 de fevereiro de 2012, e 
na Lei nº 8.666, de 1993.  

 
15.3.1 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  
15.3.2 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços.  
15.3.3 – Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 
responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato 
ao órgão gerenciador.  

 
15.4 – Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a 
contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

16.1 – O recebimento dos materiais e/ou dos serviços deverá ser efetuado pelo servidor 
designado pela secretaria solicitante responsável pela aceitação do material objeto desta 
licitação. 
 
16.2 – Por ocasião da entrega do material e/ou da prestação dos serviços, a Contratada deverá 
colher a data, à hora, o nome, o cargo, a matrícula e assinatura do servidor da Contratante 
responsável pelo recebimento. 
 
16.3 – A prestação do objeto desta licitação deverá ser feita na Sede do Município de Bom 
Jesus/RN, conforme as ordens de compras e/ou serviços expedidas pelas secretarias 
solicitantes, definido no Termo de Referência (ANEXO I); 
 
16.4 – Após a assinatura do contrato, a empresa vencedora do certame deverá, dentro do mesmo 
prazo, iniciar a prestação do serviço, sob pena de decair do seu direito perante a Municipalidade. 
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17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
17.1 – As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2017, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 
358 de 08 de dezembro de 2016, com a Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
17.2 – Em havendo necessidade devidamente justificada poderá haver inclusão de Dotação 
Orçamentária de Órgão e/ou Secretaria participante ou não, através de Apostilamento (art. 65, § 
8º Lei 8.666/93). 
 
18. DO PAGAMENTO. 
18.1 – A licitante, mensalmente, após o fornecimento definitivo, emitirá a nota fiscal de serviço 
em nome DO ÓRGÃO emissor da ORDEM DE SERVIÇO com o respectivo CNPJ e receberá o 
valor da nota fiscal que terá como base os preços unitários finais ofertados na fase de lances 
verbais desta licitação, que será apresentada ao Departamento Administrativo. 
 
18.2 – O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao órgão emissor da ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA, a ser processados em duas vias, com todos os campos preenchidos 
discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo 
servidor responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco, da 
agência e da conta - corrente onde deseja receber seu crédito. 
 
18.3 – Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência 
com as fazendas: Municipal, Estadual e Federal, a través das certidões negativas de débitos. 
 
18.4 – A PMBJ só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do gestor do 
contrato, o necessário ATESTO comprovando a efetiva entrega pela empresa vencedora, no 

verso da Nota Fiscal. 
 
18.5 – Em caso de entrega fracionada do objeto, quando previamente autorizada pela PMBJ, 
será efetuado o pagamento, depois que todo o serviço tiver sido entregue. 
 
19. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
19.1 – Caberão à licitante vencedora, sem prejuízo do constante do Termo de Referência e do 
Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo “II” deste Edital. 
 
19.2 – Caberão a Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN, sem prejuízo do constante do termo 
de Referência e do Anexo “I” deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, 
Anexo “II” deste Edital. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO. 
20.1 – Ficará responsável pelo acompanhamento da contratação a Secretária Municipal de 
Finanças, ordenador da despesa ou outro servidor designado para substituí-lo, que registrará 
todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório próprio, cuja cópia será encaminhada 
à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

21.1 – É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar dos enviados na 
forma deste Edital. 
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21.2 – Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bom Jesus o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
 
21.3 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bom Jesus não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.4 – As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.5 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
21.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 
 
21.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento 
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 
 
21.8 – Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede da Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus, na rua Manoel Andrade, 12 – Centro – ou através do site: 
http://www.licitacoes.bomjesus.rn.gov.br. 
 
21.9 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura 
Municipal de Bom Jesus. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de 
ordem estritamente informal. 
 
21.10 – A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição do 
objeto licitado. 
 
21.11 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002; dos Decretos Federais n.º s 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.931, de 19 
de setembro de 2001; e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93. 
 
21.12 – Fica eleito o foro da Comarca de Macaíba/RN para solucionar quaisquer questões 
oriundas desta licitação. 

 
 
 

Bom Jesus/RN, 28 de agosto 2017. 
 
 
 
 

FRANCISCO CLÁUDIO GOMES DE SOUZA 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO Nº 0198/2017 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.º 020/2017 

 

1. DO OBJETO: 
 

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de Empresa 
Especializada para Treinamento e Fornecimento de Licenças de uso e Locação dos Softwares 
para Sistemas de Arrecadação Tributária na WEB, Nota Fiscal Eletrônica WEB, Controle de 
Combustível WEB, Sistema de Gestão Tributária (Servidor Local) e Sistema de Gestão 
Educacional, para atender a Administração Pública Municipal de Bom Jesus/RN, conforme 
especificações abaixo: 
 
2. REQUISITOS TÉCNICOS DOS SOFTWARES: 
 
2.1 EXIGÊNCIAS GERAIS 

 
a) Todos os módulos dos softwares devem ser integrados, utilizando a mesma base de dados. 
b) Opção para criação de barra de atalhos no menu principal, permitindo ao usuário acrescentar 
atalhos para as rotinas que o mesmo desejar. 
c) Apresentar todas as funcionalidades da plataforma Microsoft Windows ®. 
d) Pesquisas disponíveis em todas as telas dos sistemas, evitando memorização de códigos. 
e) Personalização dos módulos de relatórios por usuário, conforme a necessidade. 
f) Cadastro de cidade, bairros e logradouros, onde o vínculo com o cadastro de pessoas deve 
ser realizado através de códigos que identificam o endereço; 
g) Cadastro de fornecedores contendo no mínimo os seguintes dados: CPF, CNPJ, RG, título de 
eleitor, carteira de habilitação, PASEP, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, grau de 
instrução, raça, estado civil, sexo, cônjuge, código da rua, código do bairro, código da cidade, 
nome da mãe, nome do pai, inscrição municipal, inscrição estadual. 
 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Requisitos Tecnológicos 

1. A solução deve ser 100% Web, dispensando a instalação de qualquer programa, plug-in, 
emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito para inicializar o 
sistema; 

2. O sistema deverá utilizar única e exclusivamente WEB Browser para sua execução, 
possuindo compatibilidade com os principais WEB Browsers do mercado (Mozila FireFox, 
Google Chrome, Opera e Safari); 

3. O banco de Dados deverá possuir modelagem e implementação em modelo relacional, 
SGBD padrão MS SQLServer; 

4. Possibilidade de trabalhar em Data Center (hospedagem nas nuvens); 
5. Possuir escalabilidade de processos segmentados em vários servidores, conforme 

escolha do usuário; 
6. O sistema deve possuir controle de segurança através de certificados digitais de 

segurança, para entrada no sistema. 
7. Possuir sistema de auditoria em toda manipulação de dados feita pelos usuários do 

sistema (log de alteração); 
8. Possibilidade de salvar os relatórios do sistema em tipos de dados: .DOC, .XLS, .XML, 

.TXT, .PDF, .ODT, .CSV, .TIFF e .JPEG; 
9. Possuir integração entre módulos, através de base de dados única e consolidada. 
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Requisitos de Acesso 

1. Enviar e-mail contendo as senhas (geradas automaticamente pelo sistema) em todos 
novos usuários cadastrados no sistema; 

2. Possuir controle para renovação de senha, no qual deve ser enviado um e-mail 
solicitando confirmação da geração de uma nova senha para o usuário em questão;  

3. Possuir controle de acesso de usuários com a possibilidade de criar grupos com perfil 
especifico e determinar quais telas os usuários terá acesso, bem como o tipo de operação 
cada usuário poderá realizar em cada uma das telas.  Tipos de operação (Inclusão, 
Alteração, Exclusão e Consultas);  

4. Conter tempo de expiração do sistema, com retorno à tela inicial de login, para segurança 
do sistema; 

5. Possuir processo de renovação de licenciamento online, sem dependência da empresa 
prestadora de serviços; 

6. Possuir sistema de “lembrar-me neste computador” sendo parametrizável, podendo 
escolher usuário ou usuário e senha, pelo tempo determinado pelo usuário em questão e 
individual por computador; 

7. Permitir a inativação de usuários já cadastrados. 
 

Requisitos de Operação 
1. Possuir Janelas de trabalho multitarefa, podendo trabalhar em várias telas ao mesmo 

tempo, sem a necessidade de atualizar a página; 
2. Possuir menu com possibilidade de filtro, para encontrar funcionalidades de forma fácil e 

precisa; 
3. Conter buscas facilitadas, através de sugestões pela fonética das palavras, para 

encontrar informações cadastradas no sistema de forma rápida e precisa; 
4. Possibilidade de montar filtros dinâmicos avançados, através da programação de 

conectores lógicos e de comparações, podendo escolher qualquer atributo dos objetos 
cadastrais, sem a dependência da empresa prestadora de serviços; 

5. Permitir a emissão dos relatórios com a possibilidade de escolha para emissão dos 
mesmos em janelas externas (pop-ups) ou dentro da solução; 

6. Possibilidade de edição dos relatórios do sistema sem a dependência da empresa 
prestadora de serviços; 

7. Permitir a partir de um relatório selecionado, selecionar qual o modelo deste mesmo 
relatório que será exibido. Com a possibilidade de se criar novos modelos, sem 
dependermos da empresa prestadora de softwares; 

8. Possuir identificação visual expressiva, em todas as telas de cadastro, para os campos 
obrigatórios; 
 

Requisitos para Cadastros Obrigatórios  
1. Possibilidade de expandir cadastros, com campos dinâmicos e com a escolha dos tipos 

dos dados, conforme a necessidade da entidade, sem a dependência da empresa 
prestadora de serviços; 

2. Permitir a parametrização dos Calendários apresentando as ocorrências de datas 
especiais de um exercício, pode ser um feriado nacional, municipal ou ponto facultativo, 
definindo as ocorrências e seus dias úteis. 

3. Possibilidade de parametrizações futuras, cuja data seja o limiar para que a futura se 
torne vigente sem a interferência do usuário. Com a finalidade de programar alterações 
comportamentais para toda a solução; 

4. Configuração para as estruturas administrativa e orçamentária do município, permitindo 
adequação de campos quanto ao tamanho do código, e sem limites para o número de 
níveis da estrutura. 

5. Conter memória de endereços já utilizados, com busca facilitada, por meio de logradouro, 
bairro, número, CEP e cidade, para utilizar os mesmos endereços, minimizando assim a 
redundância dos mesmos; 



 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ: 08.002.404/0001-26 Telefone: (84) 3253-2209 
http://bomjesus.rn.gov.br/novo/licitacoes 

 
6. Permitir o cadastro de pessoas físicas e jurídicas; 
7. Possibilitar trabalhar com uploads de imagens, nos cadastros de Pessoas; 
8. Permitir no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas a inclusão de mais de um endereço 

como (correspondência, Residencial, Comercial e Cobrança); 
9. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas a inclusão de mais de um contato 

eletrônico (e-mail, homepage, redes sociais, etc.); 
10. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas a inclusão de mais de um telefone 

(Residencial, comercial e celular); 
11. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas a inclusão de documentos de todos os 

tipos, podendo ainda anexar a digitalização diretamente do scanner do computador do 

usuário que opera o sistema; 

Requisitos do Portal voltado para o software de Arrecadação 
1. O portal do contribuinte deve utilizar multiplataforma (WEB e mobile), independentemente 

do sistema operacional que se use; 
2. O portal do contribuinte deve ser desenvolvido de forma responsiva, na qual ele se adapta 

a configuração do WEB Browser utilizado; 
3. Disponibilizar portal para o contribuinte, contendo emissão de guias de todos os débitos 

pendentes para com a entidade; 
4. Possibilitar emitir guia unificada com vários débitos ou individualizada por débito do 

contribuinte; 
5. O portal do contribuinte deve ser parametrizável, podendo personalizar imagens e textos 

que serão exibidos para o contribuinte; 
6. Disponibilizar portal para o contribuinte, contendo emissão de certidão negativa (caso o 

contribuinte não possua débito), ou certidão positiva com efeito de negativa, quando for 
o caso; 

7. Disponibilizar em evidencia somente a emissão/consulta dos débitos referentes a IPTU 
do ano em questão; 

8. Disponibilizar portal para o contribuinte, contendo verificação e comprovação de 
autenticidade das Certidões, Alvarás e documentos emitidos pelo sistema; 
 

Requisitos do software de Arrecadação 

 
Parametrizações 

1. Permitir que ao gravar ou atualizar a parametrização seja gerado automaticamente o 
histórico da parametrização; 

2. Permitir que os números iniciais sequenciais do sistema sejam definidos pelo próprio 
usuário, afim de dar sequência aos números já existem na entidade como: Números dos 
Alvarás, Números das Certidões e Nosso Número; auxiliando o processo de implantação 
do sistema recém migrado; 

3. Permitir o cadastro de Juros e Multas, para que estes componham o Cadastro de Receita; 
4. Permitir o controle de lançamentos, possibilitando os cálculos e atualizações conforme a 

legislação específica para cada receita/tributo; 
5. Possuir rotinas parametrizáveis de cálculo da obrigação principal e acréscimos legais 

(juros, multas e correção monetária); 
6. Possuir rotinas para elaboração dos cálculos das receitas/tributos conforme legislação 

municipal; 
7. Possuir agenda de vencimentos de tributos e vencimentos de guias bancárias; 
8. Permitir o cadastro de código de barra, com a definição das fórmulas de geração do 

mesmo e seus dígitos verificadores; 
9. Permitir o cadastro de convênios bancários para recebimento de impostos onde, a 

solução deve permitir a vinculação do código de barra que dará suporte a este convênio 
para a emissão dos documentos de arrecadação; 
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10. Permitir que o usuário possa cadastrar diversos tipos de convênios para emissão de guias 

e recebimento de arquivos, de forma dinâmica e parametrizável através da aplicação; 
11. Permitir o cadastro de indexadores e/ou moedas que devem servir de base para a 

apuração das  correções em débitos vencidos; 
12. Permitir o cadastro de parâmetros para benefícios, contendo vigência inicial, vigência 

final, tributos atingidos e a forma de redução. O cadastro de parâmetro deve obrigar a 
vinculação do ato administrativo que embasa a redução dos impostos. 

 
Imóvel 

13. Permitir na transferência de proprietário de imóvel apresentar mensagem informando a 
existência de débito do imóvel inclusive o inscrito em dívida ativa, com possibilidade de 
não permitir a transferência de imóveis com débitos. 

14. Permitir a parametrização do cadastro de imóveis, onde o usuário possa criar novos 
campos no BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário) sem depender da empresa prestadora 
de serviços, e inativar campos existentes, mantendo o histórico cadastral; 

15. Guardar e mostrar dentro do cadastro do BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário), todas as 
modificações realizadas no mesmo, com a data, hora e usuário que realizou a alteração, 
bem como o valor anterior e o novo valor do item do BCI; 

16. Permitir que o cadastro de imóveis se vincule a vários cadastros de pessoas, inclusive, 
no caso de o mesmo possuir vários proprietários, seja informado o percentual de 
propriedade de cada um, data inicial de posse e data de final posse. 

17. Permitir a parametrização dos campos do cadastro técnico municipal para a formação da 
inscrição municipal imobiliária de acordo com o definido pela entidade. 

18. Permitir parametrização de transferência de propriedade de imóveis automáticas por 
baixa do ITBI, por lançamento do débito de ITBI ou de forma manual; 

 
Planta Genérica de Valores 

1. Permitir a definição de chave de face de quadra com base nos campos flexíveis do 
cadastro do BCI (Boletim de Cadastro Imobiliário); 

2. Permitir o cadastro das faces de quadras com definição de valor por m2 de terreno e lista 
dos serviços de infraestrutura disponíveis na mesma; 

3. Permitir o agrupamento de informações necessárias para os cálculos que representem a 
hipótese de lançamento da receita, com base nos campos flexíveis definidos pelo usuário;  

4. Possibilitar o cadastro de parâmetros para os cálculos que realize a combinação de todas 
as opções dos campos selecionados (criados pelo usuário), impedindo que o usuário 
deixe de atribuir valor para alguma combinação; 

5. Possibilitar o cadastro de parâmetro que estabeleça faixas de valores que possam ser 
consultados dinamicamente conforme os dados da hipótese de lançamento, identificados 
durante o cálculo; 

6. Permitir a consulta dinâmica de dados da face de quadra no momento do cálculo de 
receitas sobre os imóveis; 

7. Permitir o cadastro de parâmetros que atribuam valores distintos por atividade 
econômica, conforme a legislação definida para cada receita como Alvará, ISSQN, etc; 

8. Permitir o cadastro de parâmetros que atendam as combinações de campos flexíveis com 
serviços de infraestrutura resultando em fatores corretivos da construção e do terreno; 

9. Permitir o cálculo e registro histórico dos valores venais do terreno, da construção e do 
imóvel, tanto por ocasião de cálculos de receitas sobre o imóvel (como IPTU, ITBI), como 
por ocasião da certidão de valor venal, caso o contribuinte queira o valor atualizado; 

10. Permitir o registro histórico de fato gerador de cada receita lançada;  
 
Econômico 

1. Permitir que um cadastro de pessoa jurídica possa ser relacionado a um ou mais 
cadastros econômicos; 

2. Permitir que os cadastros econômicos importem seus logotipos; 
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3. Permitir a troca de status dos cadastros econômicos, de acordo com a movimentação 

cadastral de cada econômico; 
4. Permitir a parametrização do BCE (Boletim de Cadastro Econômico) que deverá permitir 

a inclusão de todos os itens necessários para a definição e caracterização da inscrição 
econômica, sendo adequada ao Código Tributário Municipal, sem depender da empresa 
prestadora do serviço; 

5. Permitir que o BCE (Boletim de Cadastro Econômico) possibilite a inclusão de sócios das 
empresas, informando o percentual societário de cada um e a data de início da sociedade; 

6. Permitir parametrizar o layout estrutural da tabela de atividades econômicas com a 
possibilidade de vinculação a tabela CNAE; 

7. Permitir parametrizar o layout estrutural da tabela de atividades constantes na Lei 
116/2003; 

8. Permitir a vinculação de ocupações econômicas, de acordo com o CBO (Código Brasileiro 
de  Ocupações) para inscrições de autônomos; 

9. Permitir registrar o enquadramento das empresas como optantes pelo Simples Nacional; 
10. Permitir categorizar corretamente o porte empresarial de cada empresa; 
11. Permitir categorizar corretamente o regime de tributação de cada empresa; 

 
Lançamentos 

1. Permitir simulações dos lançamentos para qualquer tipo de lançamento de tributos (IPTU, 
ISSQN, ITBI, Contribuição de Melhorias e Taxas) permitindo ao usuário a conferencia dos 
dados do lançamento antes da efetivação do mesmo; 

2. Permitir lançamento em massa por receita e por regra de cálculo e que o sistema 
demonstre de forma automática a entidade a receber o débito (imóvel, econômico ou 
pessoa); 

3. Permitir lançamento individual por receita e por regra de cálculo e que o sistema 
demonstre de forma automática a entidade a receber o débito (imóvel, econômico ou 
pessoa); 

4. Permitir parametrizar por regra de cálculo que cada entidade (imóvel, econômico ou 
pessoa) receba somente um lançamento de débito da receita em questão; 

5. Poder visualizar todos os cálculos ocorridos por receita e regra de negócio e poder 
visualizar todos as situações e ocorrências de cada cálculo (detalhamento de erros, 
inconsistências ou sucesso); 

6. Poder visualizar em todo e qualquer lançamento toda a memória de cálculo realizada e 
cada parte os valores parciais para acompanhamento e aferição do correto cálculo dos 
débitos; 

7. Permitir registrar na Conta Corrente Fiscal todos os lançamentos efetuados para o sujeito 
passivo, detalhando obrigação, situação, valor principal, valor de juros, valor de multas, 
valor de correções e data de vencimento; 

8. Permitir que para cada documento emitido seja possível o acréscimo de taxa de 
expediente, podendo ser desconsiderada no caso de não quitação do documento; 

9. Permitir a atribuição de benefícios aos imóveis, econômicos ou contribuintes através de 
requerimento por parte do contribuinte ou diretamente através do atendente do município; 

10. Permitir o acúmulo de benefícios onde o sistema deve gerenciar os mesmos para que o 
valor não exceda o valor devido pelo contribuinte; 

11. Permitir o cálculo dos valores de benefícios no momento do lançamento da receita, caso 
o contribuinte já possua benefício aprovado; 

12. Permitir o cálculo dos valores de benefícios aprovados sobre lançamentos já existentes, 
caso o contribuinte somente solicite o benefício após o lançamento, conforme legislação 
em vigor; 

13. Registrar os valores de cada benefício individualmente por ocasião da baixa do crédito 
tributário; 

14. Permitir que se realize a alteração do sujeito passivo do crédito tributário e que essa 
alteração fique registrada historicamente, inclusive apontando data, hora, motivo e 
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usuário do sistema que tenha realizado tal alteração, conforme circunstâncias 
embasadas em legislação vigente; 

15. Possibilitar o controle de execução judicial e extrajudicial, com controle de processo e 
destaque no extrato de débitos para facilitação dos controles desses créditos tributários; 

16. Possibilitar o controle de contestação de débitos, com destaque no extrato de débitos das 
parcelas contestadas, e possibilitando a emissão da Certidão Positiva de Débitos com 
efeito Negativa para o contribuinte que tenha contestados os débitos, mesmo estando em 
atraso. 

 
Projeção e Prorrogação de Vencimentos 

1. Permitir a reprojeção de parcelas, caracterizada por atribuição de nova opção de 
vencimento com novas parcelas e respectivas datas de vencimento, para lançamentos 
de receitas, conforme circunstâncias embasadas em legislação vigente; 

2. Permitir a prorrogação de datas de vencimento de parcelas dos lançamentos de receitas, 
concedendo assim maior prazo para pagamento ao contribuinte, conforme circunstâncias 
embasadas em legislação vigente; 

3. Permitir que o usuário configure quantas opções de vencimento sejam necessárias para 
cada receita, possibilitando por exemplo que as taxas sejam contempladas em parcelas 
distintas dos impostos em um mesmo lançamento; 

4. Gerar e controlar as dadas de vencimento automaticamente com base em uma data 
inicial, observando o calendário para que as mesmas sejam geradas somente em dias 
úteis, evitando assim dúvidas por parte dos contribuintes; 

5. Permitir a emissão de guia unificada de débitos, que agrupe diversas parcelas tanto 
vencidas como a vencer, conforme seleção realizada pelo usuário, calcule os acréscimos 
até a data projetada indicada pelo usuário, totalize o valor e emita um documento de 
arrecadação único que facilite a baixa de todas as parcelas em um único pagamento; 

 
Extrato 

1. Emissão de extrato da Conta Corrente Fiscal com todos os lançamentos para o 
contribuinte, imóvel urbano, imóvel rural ou econômico; 

2. Permitir a emissão de Guia de Recolhimento de receita/tributo em um documento único 
por parcela e/ou unificar várias parcelas na mesma guia (guia unificada), pelo valor total 
ou em parcelas observando restrições para valor mínimo; 

3. Permitir visualizar somente as parcelas do exercício e/ou somente as parcelas inscritas 
em dívida ativa e/ou somente as parcelas inseridas em um REFIS; 

4. Permitir destacar as parcelas inseridas em processos de execução judicial e extrajudicial; 
5. Possibilitar visualizar na mesma tela os débitos em abertos,  
6. Permitir tabelas auxiliares parametrizáveis para os valores e alíquotas para cálculo dos 

impostos aproveitando as características de cada imóvel ou econômico de acordo com a 
 legislação municipal vigente; 

7. Permitir combinação de filtros, quando a consulta principal for “por contribuinte”, que 
possa visualizar de forma individualizada os débitos por imóveis e/ou por econômicos; 

 
Arrecadação 

1. Possuir rotina de recepção e classificação dos dados de arrecadação recebidos dos 
agentes arrecadadores, através de meio eletrônico ou comunicação de dados para baixa 
automática; 

2. Permitir conciliar os valores repassados pelos agentes arrecadadores ao Tesouro 
Municipal, demonstrando através de relatório, eventuais diferenças a maior ou menor 
entre os valores devidos e baixados; 

3. Permitir a aplicação e cobrança das diferenças e/ou acréscimos legais previstos por 
repasse a menor para geração de parcela complementar; 
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4. Demonstrar possíveis inconsistências encontradas ao gerar as arrecadações, cada uma 

devidamente classificada conforme o tipo da sua inconsistência, a fim de auxiliar o usuário 
na identificação e resolução do problema; 

5. Permitir a baixa dos valores arrecadados pelo regime de recolhimento SIMPLES 
NACIONAL, capturados através do arquivo retorno DAF607 do Banco do Brasil 
(Instituição  Financeira Centralizadora dos repasses da arrecadação do SIMPLES 
NACIONAL); 

6. Gerar automaticamente créditos ao contribuinte que por ventura realizar pagamento “a 
maior”, assim como para aqueles que realizarem pagamento em duplicidade dos débitos 
existentes; 

7. Possibilitar a realização de baixa antecipada, a qual ocorre quando o contribuinte 
apresenta comprovante de pagamento, mas o débito fica suspenso até que a baixa 
bancária seja realizada; 

8. Possibilite a utilização dos créditos do contribuinte para realização de baixas dos débitos 
existentes para o mesmo.  

 
Dívida ativa 

1. Permitir inscrever, controlar, cobrar e gerir os débitos em dívida ativa; 
2. Possuir rotinas de inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas, vencidas e não 

pagas, registradas na Conta Corrente Fiscal; 
3. Possuir integração com o Conta Corrente Fiscal, permitindo o registro das inscrições dos 

lançamentos em Dívida Ativa; 
4. Permitir a emissão da certidão de dívida ativa informando o livro de dívida ativa a que 

estas pertencem e da petição para ajuizamento, agrupando todas as inscrições em Dívida 
Ativa relativas ao mesmo contribuinte; 

5. Permitir o cancelamento de certidões de dívida ativa sem cancelar o débito; 
6. Permitir a emissão de segunda via da certidão de dívida ativa; 
7. Permitir a emissão da petição de dívida ativa; 
8. Permitir o cancelamento da petição de dívida ativa; 
9. Permitir a emissão da segunda via da petição de dívida ativa; 
10. Permitir atualizar os dados referentes a nova situação do débito do contribuinte no Conta 

Corrente Fiscal, após a inscrição em dívida ativa e/ou pagamento do débito; 
11. Permitir a emissão das ações de cobrança de dívida ativa ajuizadas, inclusive com 

controle das custas judiciais e honorários, para cada um dos processos; 
12. Permitir a emissão do Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Dívida; 
13. Permitir que seja emitido alerta quando da tentativa de renegociação e parcelamento de 

dívida já negociada com a existência do Termo constante do item anterior; 
14. Permitir que nas negociações e parcelamentos de Dívida Ativa tenha as opções de 

cálculo para pagamento à vista e para pagamento parcelado com o maior número de 
parcelas possíveis de acordo com a legislação vigente; 

15. Permitir a parametrização do Livro de Dívida Ativa. 
 
REFIS 

1. Permitir o cadastro e parametrização de comportamento dos programas de recuperação 
fiscal REFIS; 

2. Permitir a simulação de parcelamento de dívidas ativas, com base nos parâmetros de 
REFIS; 

3. Permitir a geração de parcelamento de dívidas (Acordos), com geração de novas parcelas 
(previamente simuladas e aprovadas), emissão de novos documentos de arrecadação e 
controles de cumprimentos do acordo e acréscimos embasados na legislação e 
parametrizados no REFIS; 

4. Permitir controle de cancelamento de acordos por descumprimento, com monitoramento 
situacional de cada acordo, favorecendo controle de cumprimento e adimplência.  
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5. Permitir que receitas arrecadadas mediante acordos (REFIS) sejam totalmente 

rastreáveis e registradas contabilmente em suas respectivas receitas orçamentárias, 
assim como qualquer receita, tributária ou não tributária, gerenciada através do sistema.  

 
GESTÃO DE ISSQN E EMISSÃO DE NFS-E: 
 
Requisitos Tecnológicos 

01. A solução deve ser 100% Web, dispensando a instalação de qualquer programa, plug-in, 
emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito para inicializar o 
sistema (salvo solução off-line disponibilizada para o prestador de serviços). 

02. O sistema deverá utilizar única e exclusivamente WEB Browser para sua execução, 
possuindo compatibilidade com os principais WEB Browsers do mercado (Mozila FireFox, 
Google Chrome, Opera e Safari). 

03. O banco de Dados deverá possuir modelagem e implementação em modelo relacional, 
SGBD padrão MS SQLServer. 

04. Possibilidade de trabalhar em Data Center (hospedagem nas nuvens). 
05. Possuir escalabilidade de processos segmentados em vários servidores, conforme 

escolha do usuário. 
06. O sistema deve possuir controle de segurança através de certificados digitais de 

segurança, para entrada no sistema. 
07. Possuir sistema de auditoria em toda manipulação de dados feita pelos usuários do 

sistema (log de alteração). 
08. Possibilidade de salvar os relatórios do sistema em tipos de dados: .DOC, .XLS, .XML, 

.TXT, .PDF, .ODT, .CSV, .TIFF e .JPEG. 
09. Possuir integração on-line entre módulos, através de base de dados única e consolidada, 

principalmente com o módulo de gestão de tributos. 
10. Comunicação de forma síncrona e assíncrona através do WEBService RESTFull que 

possibilita interoperabilidade com as aplicações dos prestadores de serviços. 
 

Requisitos de Acesso 
11. Enviar e-mail contendo as senhas (geradas automaticamente pelo sistema) em todos 

novos usuários cadastrados no sistema. 
12. Possuir controle para renovação de senha, no qual deve ser enviado um e-mail 

solicitando confirmação da geração de uma nova senha para o usuário em questão.  
13. Possuir controle de acesso de usuários com a possibilidade de criar grupos com perfil 

especifico e determinar quais telas os usuários terá acesso, bem como o tipo de operação 
cada usuário poderá realizar em cada uma das telas.  Tipos de operação (Inclusão, 
Alteração, Exclusão e Consultas).  

14. Conter tempo de expiração do sistema, com retorno à tela inicial de login, para segurança 
do sistema. 

15. Possuir processo de renovação de licenciamento online, sem dependência da empresa 
prestadora de serviços. 

16. Possuir sistema de “lembrar-me neste computador” sendo parametrizável, podendo 
escolher usuário ou usuário e senha, pelo tempo determinado pelo usuário em questão e 
individual por computador. 

17. Possuir login diferenciado para os prestadores de serviços, sendo possível informar a 
competência, e o(s) cadastro(s) econômico(s) ao(s) qual(is) ele está vinculado. 

18. Possuir cadastros dos funcionários do econômico prestador de serviços, podendo ter as 
mesmas responsabilidades ou menos das que o prestador principal. 

19. Permitir criar perfis de acesso diferenciados para cada grupo de usuários, tais como: 
Administrador da Entidade, Atendente da Entidade, Prestador de NFS-e ou DMS, 
Instituição Financeira, Cartório, Contador, Fiscal, Emissor de NFS-e Avulsa, Gráfica, 
entre outros que a necessidade da entidade exigir. 

20. Permitir a inativação de usuários já cadastrados. 
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Requisitos de Operação 

21. Possuir Janelas de trabalho multitarefa, podendo trabalhar em várias telas ao mesmo 
tempo, sem a necessidade de atualizar a página. 

22. Possuir menu com possibilidade de filtro, para encontrar funcionalidades de forma fácil e 
precisa. 

23. Conter buscas facilitadas, através de sugestões pela fonética das palavras, para 
encontrar informações cadastradas no sistema de forma rápida e precisa. 

24. Possibilidade de montar filtros dinâmicos avançados, através da programação de 
conectores lógicos e de comparações, podendo escolher qualquer atributo dos objetos 
cadastrais, sem a dependência da empresa prestadora de softwares. 

25. Permitir a emissão dos relatórios com a possibilidade de escolha para emissão dos 
mesmos em janelas externas (pop-ups) ou dentro da solução. 

26. Possibilidade de edição dos relatórios do sistema sem a dependência da empresa 
prestadora de softwares. 

27. Permitir a partir de um relatório selecionado, selecionar qual o modelo deste mesmo 
relatório que será exibido. Com a possibilidade de se criar novos modelos, sem 
dependermos da empresa prestadora de softwares. 

28. Possuir identificação visual expressiva, em todas as telas de cadastro, para os campos 
obrigatórios. 
 

Requisitos para Cadastros  

29. Possibilidade de expandir cadastros, com campos dinâmicos e com a escolha dos tipos 
dos dados, conforme a necessidade da entidade, sem a dependência da empresa 
prestadora de softwares. 

30. Permitir a parametrização dos Calendários apresentando as ocorrências de datas 
especiais de um exercício, pode ser um feriado nacional, municipal ou ponto facultativo, 
definindo as ocorrências e seus dias úteis. 

31. Possibilidade de parametrizações futuras, cuja data seja o limiar para que a futura se 
torne vigente sem a interferência do usuário. Com a finalidade de programar alterações 
comportamentais para toda a solução. 

32. Configuração para as estruturas administrativa e orçamentária do município, permitindo 
adequação de campos quanto ao tamanho do código, e sem limites para o número de 
níveis da estrutura. 

33. Conter memória de endereços já utilizados, com busca facilitada, por meio de logradouro, 
bairro, número, CEP e cidade, para utilizar os mesmos endereços, minimizando assim a 
redundância dos mesmos. 

34. Permitir o cadastro de pessoas físicas e jurídicas. 
35. Possibilitar trabalhar com uploads de imagens, nos cadastros de Pessoas. 
36. Permitir no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas a inclusão de mais de um endereço 

como (correspondência, Residencial, Comercial e Cobrança). 
37. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas a inclusão de mais de um contato 

eletrônico (e-mail, homepage, redes sociais, etc.). 
38. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas a inclusão de mais de um telefone 

(Residencial, comercial e celular). 
39. Permitir no cadastro de pessoas físicas e jurídicas a inclusão de documentos de todos os 

tipos, podendo ainda anexar a digitalização diretamente do scanner do computador do 

usuário que opera o sistema. 

40. Deve permitir o registro de mais de um endereço para a mesma pessoa. 

41. Deve possuir integração com WebService, para a busca dos dados de endereço através 

da informação do CEP. 



 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ: 08.002.404/0001-26 Telefone: (84) 3253-2209 
http://bomjesus.rn.gov.br/novo/licitacoes 

 
Requisitos do Portal voltado para o NFS-e 

42. O portal do contribuinte deve utilizar multiplataforma (WEB e mobile), independentemente 
do sistema operacional que se use. 

43. O portal do contribuinte deve ser desenvolvido de forma responsiva, na qual ele se adapta 
a configuração do WEB Browser utilizado. 

44. Disponibilizar portal para o contribuinte, contendo emissão de guias de todos os débitos 
pendentes para com a entidade. 

45. Possibilitar emitir guia unificada com vários débitos ou individualizada por débito do 
contribuinte. 

46. O portal do contribuinte deve ser parametrizável, podendo personalizar imagens e textos 
que serão exibidos para o contribuinte. 

47. Disponibilizar portal para o contribuinte, contendo verificação e comprovação de 
autenticidade das NFS-e emitidas. 
 

Requisitos do software de NFS-e 
  
Parametrizações 
 

Parametrização geral. 
a. Parametrizar o endereço de e-mail da unidade gestora para que o mesmo seja 

utilizado no envio dos diversos e-mails disponibilizados no módulo da NFS-e. 
b. Permitir parametrizar a alíquota mínima e máxima do ISSQN a ser configurada na 

tabela de atividades econômicas do município. 
c. Permitir parametrizar o logotipo da unidade gestora que será impresso na NFS-e 

e nos relatórios do módulo da NFS-e. 
 

Parametrização geral por exercício. 
d. Permitir parametrizar se os registros da tabela CNAE (Classificação nacional de 

atividade econômica) devem ser vinculados ao layout estrutural da tabela de 
atividades econômicas. 

e. Possibilidade de parametrizar se os itens da lei 116 devem ser vinculados ao 
layout estrutural da tabela de atividades econômicas. 
 

Parametrização da tributação. 
f. Permitir parametrizar a alíquota mínima e máxima a ser configurada para os 

prestadores de serviço optantes do simples nacional. 
 

Parametrização da NFS-e. 
g. Permitir parametrizar a desvinculação da "geração do lançamento do ISSQN" do 

"encerramento da competência mensal do econômico". 
h. Permitir parametrizar que o vencimento do lançamento do ISSQN do econômico 

possa ser individualizado. 
i. Permitir parametrizar que o econômico tomador do serviço gere guias do ISSQN 

individualizadas por prestador do serviço. 
j. Permitir parametrizar que os valores de materiais da construção civil sejam 

abatidos da base de cálculo do ISSQN na NFS-e com limitação de um percentual 
máximo para este abatimento. 

k. Permitir parametrizar o tempo (em dias) em que uma competência complementar 
poderá ser utilizada dentro de uma competência mensal do econômico. 

l. Permitir parametrizar a quantidade de dias para o vencimento de NFS-e avulsa. 
m. Permitir parametrizar a alíquota do ISSQN para serviços de cartório. 
n. Permitir parametrizar o número de dias máximo para converter um RPS (Recibo 

provisório de serviços) em uma NFS-e. 
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o. Permitir parametrizar um número máximo de RPS (Recibo provisório de serviços) 

que será permitido ser enviado em um lote de RPS para processamento. 
p. Permitir parametrizar se somente o tomador de serviço configurado como 

substituto tributário poderá efetuar a retenção do ISSQN da NFS-e. 
q. Permitir parametrizar se o tomador do serviço configurado como "Estimativa" 

poderá efetuar a retenção do ISSQN da NFS-e. 
r. Permitir parametrizar se o tomador do serviço configurado como "Cooperativa" 

poderá efetuar a retenção do ISSQN da NFS-e. 
s. Permitir parametrizar se o tomador do serviço configurado como "Simples 

nacional" poderá efetuar a retenção do ISSQN da NFS-e. 
t. Permitir parametrizar se o prestador do serviço configurado como "Estimativa" 

poderá utilizar a geração de NFS-e ou DMS (Declaração mensal de serviços). 
u. Permitir parametrizar se o prestador do serviço configurado como "Cooperativa" 

poderá utilizar a geração de NFS-e ou DMS (Declaração mensal de serviços). 
v. Permitir parametrizar se o município de incidência da NFS-e pode ser diferente do 

município da unidade gestora quando o prestador do serviço for do tipo MEI 
(Microempreendedor individual). 

w. Permitir parametrizar se o município de incidência da NFS-e poderá ser diferente 
do município da unidade gestora. 

x. Permitir parametrizar se será enviado um e-mail contendo um PDF e um XML da 
NFS-e gerada para o tomador do serviço. 

y. Permitir parametrizar se será enviado um e-mail para um usuário atendente da 
prefeitura quando for realizado uma solicitação de adesão à NFS-e por parte de 
econômicos da prefeitura e informar o usuário atendente que receberá este e-
mail. 

z. Permitir parametrizar o conteúdo que será mostrado no termo de adesão à NFS-
e quando o econômico for efetuar esta solicitação. 

aa. Permitir parametrizar o conteúdo que será mostrado em todas as NFS-e geradas 
pelo sistema no campo de complemento da NFS-e (conteúdo este definido pela 
prefeitura). 

bb. Permitir parametrizar se na NFS-e avulsa haverá retenção do ISSQN por parte do 
tomador do serviço e podendo limitar para que somente a prefeitura efetue esta 
retenção. 

cc. Permitir parametrizar o conteúdo do corpo do e-mail de aceitação da solicitação 
da adesão à NFS-e. 

dd. Permitir parametrizar o conteúdo do corpo do e-mail de recusa da solicitação da 
adesão à NFS-e. 

ee. Permitir parametrizar o conteúdo do corpo do e-mail do envio da NFS-e gerada 
para o tomador do serviço. 

ff. Permitir parametrizar o horário em que o servidor vai executar os lotes de RPS 
(Recibo provisório de serviços) enviados para processamento e conversão dos 
mesmos em NFS-e. 

gg. Permitir parametrizar regra de cálculo para:  
i. geração do lançamento do ISSQN para NFS-e.  
ii. NFS-e avulsa.  
iii. Declaração de serviços de prestadores de fora do município.  
iv.  documentos declarados a partir da DMS (Declaração mensal de serviços). 

hh. Permitir parametrizar os itens da lei 116 que quando utilizados na declaração de 
serviços de prestador de fora do município fará com que o valor do ISSQN seja 
retido para o tomador do serviço. 

ii. Permitir parametrizar o tipo de controle do cancelamento de NFS-e e NFS-e 
avulsa, onde poderá ser "Por dias", "Por horas" ou "Não utiliza". 

jj. Permitir parametrizar a utilização do controle de requerimento para cancelamento 
de NFS-e, onde quando for necessário cancelar uma NFS-e, o econômico enviará 
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um requerimento de cancelamento para a prefeitura e o atendente fará a análise 
e o deferimento ou indeferimento do mesmo. 

kk. Permitir parametrizar para permitir cancelamento de NFS-e somente quando 
houver uma outra NFS-e substituta. 

ll. Permitir parametrizar para deferir automaticamente quando houver requerimento 
de cancelamento de NFS-e com NFS-e substituta. 

mm. Permitir configurar um usuário atendente da prefeitura para receber um e-
mail contendo o requerimento de cancelamento de NFS-e. 
 

Parametrizações diversas. 
nn. Permitir que os números iniciais sequenciais do sistema sejam definidos pelo 

próprio usuário, afim de dar sequência aos números já existentes na entidade 
como: Números das NFS-e e Nosso Numero, auxiliando o processo de 
implantação do sistema recém migrado. 

oo. Permitir estrutura para gerar tabelas de atividades econômicas com "N" níveis 
conforme regulamentação municipal. 

pp. Permitir estrutura para gerar atividades de instituição financeira com "N" níveis 
conforme regulamentação municipal. 

i. Permitir que o código COSIF seja utilizado nesta estrutura onde um código 
COSIF é vinculado a uma atividade de instituição financeira. 

qq. Permitir estrutura para gerar as atividades notariais (serviços de cartórios).  
rr. Permitir configuração de competências mensais para lançamento de documentos 

/ NFS-e e apuração do ISSQN a recolher. 
ss. Permitir geração de tabelas de alíquotas das atividades econômicas com data / 

hora de início de vigência e data /hora de fim de vigência (sendo que a data / hora 
fim de vigência não é campo obrigatório ao cadastrar nova tabela). 

tt. Permitir que ao gravar ou atualizar uma parametrização seja gerado 
automaticamente o histórico da parametrização. 

uu. Permitir o controle de lançamentos, possibilitando os cálculos e atualizações 
conforme a legislação específica para cada receita/tributo. 

vv. Possuir rotinas parametrizáveis de cálculo da obrigação principal e acréscimos 
legais (juros, multas e correção monetária). 

ww. Possuir rotinas para elaboração dos cálculos das receitas/tributos 
conforme legislação municipal. 

xx. Possuir agenda de vencimentos de tributos. 
yy. Permitir o cadastro de código de barra, com a definição das fórmulas de geração 

do mesmo e seus dígitos verificadores. 
zz. Permitir o cadastro de convênios bancários para recebimento de impostos onde, 

a solução deve permitir a vinculação do código de barra que dará suporte a este 
convênio para a emissão dos documentos de arrecadação. 

aaa. Permitir que o usuário possa cadastrar diversos tipos de convênios para 
emissão de guias e recebimento de arquivos, de forma dinâmica e parametrizável 
através da aplicação. 

bbb. Permitir o cadastro de indexadores e/ou moedas que devem servir de base 
para a apuração das correções em débitos vencidos. 

ccc. Permitir o cadastro de parâmetros para benefícios, contendo vigência 
inicial, vigência final, tributos atingidos e a forma de redução. O cadastro de 
parâmetro deve obrigar a vinculação do ato administrativo que embasa a redução 
dos impostos. 

ddd. Na definição das atividades econômicas, possibilitar a determinação das 

atividades primárias e secundárias e, o controle da respectiva vigência de cada 

atividade. 
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eee. Para cada atividade definida, permitir a definição dos critérios de 

inexigibilidade, como isenção e imunização, bem com a respectiva vigência, ato 
regulamentador e observações gerais. 

fff. Permitir que arquivos sejam disponibilizados (através de upload) para que os 
usuários efetuem o download dos mesmos. 

ggg. Permitir que os itens da lei 116/2003 sejam configurados para que na 
geração da NFS-e o município de incidência não seja alterado. 

hhh. Permitir configuração específica para econômicos prestadores de serviços 
notariais. 

iii. Permitir configuração específica para econômicos prestadores de serviços de 
instituição financeira. 

 
Econômico (manutenção restrita ao atendente da prefeitura) 

01. Permitir que um cadastro de pessoa física / jurídica possa ser relacionado a um ou mais 
cadastros econômicos. 

02. Permitir que no cadastro do fornecedor / econômico seja possível efetuar a importação 
de seus logotipos. 

03. Permitir que no cadastro do econômico seja possível vincular as atividades econômicas 
(principal e secundárias) do mesmo. 

04. Permitir que no cadastro do econômico seja possível cadastrar mais de um endereço 
para o mesmo. 

05. Permitir que no cadastro do econômico seja possível cadastrar mais de um telefone para 
o mesmo. 

06. Permitir que no cadastro do econômico seja possível cadastrar mais de um contato 
econômico para o mesmo. 

07. Permitir vincular os modelos de documentos fiscais utilizados pelo econômico (Nota fiscal 
bloco ou formulário, RPS (Recibo provisório de serviços). 

08. Permitir configurar o econômico para utilização do webservice de integração entre o 
software de NFS-e e o software do econômico. 

09. Permitir bloquear a emissão de NFS-e (temporariamente) para o econômico. 
10. Permitir registrar o enquadramento das empresas como optantes pelo Simples Nacional. 
11. Permitir registrar o enquadramento das empresas como optantes pelo Simei. 
12. Permitir registrar o enquadramento das empresas como estimativa. 
13. Permitir categorizar corretamente o porte empresarial de cada empresa. 
14. Permitir categorizar corretamente o regime de tributação de cada empresa. 
15. Permitir informar se o contribuinte é nomeado como substituto tributário. 
16. Permitir a troca de status dos cadastros econômicos, de acordo com a movimentação 

cadastral de cada econômico. 
17. Permitir que o atendente efetue o processo de deferimento / indeferimento da adesão à 

emissão de NFS-e do econômico. 
18. Permitir a parametrização do BCE (Boletim de Cadastro Econômico) que deverá permitir 

a inclusão de todos os itens necessários para a definição e caracterização da inscrição 
econômica, sendo adequada ao Código Tributário Municipal, sem depender da empresa 
prestadora do serviço. 

19. Permitir que o BCE (Boletim de Cadastro Econômico) possibilite a inclusão de sócios das 
empresas, informando o percentual societário de cada um e a data de inicio da sociedade. 

20. Permitir a vinculação de ocupações econômicas, de acordo com o CBO (Código Brasileiro 
de Ocupações) para inscrições de autônomos. 
 

NFS-e 
21. Não permitir a emissão da NFS-e sem o respectivo deferimento da solicitação de adesão 

à NFS-e por parte dos atendentes. 
22. A rotina deve possuir, no mínimo, as seguintes informações:  
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a. Dados do prestador do serviço (Nome, CNPJ, Inscrição municipal e se é imune, 

optante pelo simples nacional ou SIMEI).  
b. Dados da nota fiscal: (Número, data de emissão, NFS-e substituída, exigibilidade, 

indicação de retenção do ISSQN, responsável pela retenção do ISSQN, município 
de incidência do ISSQN). 

c. Dados do tomador do serviço (CPF ou CNPJ, inscrição municipal, nome ou razão 
social, nome fantasia, endereço, telefone, email). 

d. Dados dos serviços (Atividade econômica, descrição dos serviços prestados, 
código CNAE, item da lei 116/2003, quantidade, valor unitário, valor do desconto). 

e. Dados do RPS (Número, data e modelo). 
f. Dados das retenções federais (PIS, COFINS, IRRF, INSS, CSLL e outras 

retenções). 
g. Dados da construção civil (Código da obra, número do ART, informações do 

fornecedor, materiais utilizados com quantidades e valores). 
h. Dados de resumo (Total dos serviços, total dos descontos, total das retenções, 

total líquido, total da dedução da construção civil, base de cálculo do ISSQN, % 
da alíquota do ISSQN, total do ISSQN a recolher) 

23. O tomador deverá ser previamente cadastrado como pessoa para ser vinculado à nota 
fiscal de serviços eletrônica. 

24. Permitir acesso rápido ao cadastro de tomador. 
25. Realizar o controle de inexigibilidade conforme as definições realizadas no cadastro do 

contribuinte, seja por isenção, imunização, opção pelo SIMPLES Nacional, opção pelo 
SIMEI ou tributação fora do município. 

26. Permitir lançar mais de um serviço na mesma NFS-e nos casos dos serviços estarem 
relacionados a um mesmo código de atividade da lei complementar 116/2003. 

27. Permitir o envio da NFS-e no e-mail previamente cadastrado ao tomador ou permitir a 
troca do e-mail durante o processo de envio. 

28. Após a validação e gravação, os dados da NFS-e deverão ser disponibilizados em tempo 
real, no banco de dados do software. 

29. Permitir que a NFS-e seja enviada para o tomador do serviço via e-mail contendo o PDF 
e a XML da mesma. 

30. Permitir a geração e impressão do recibo de retenção do ISSQN. 
31. Possibilitar a visualização da NFS-e antes de sua impressão. 
32. Permitir a exportação da NFS-e em arquivo XML. 
33. Possuir rotina que seja possível consultar NFS-e emitidas, exibindo, no mínimo, as 

seguintes informações: nº da nota, data de emissão, informações do prestador do serviço, 
informações do tomador do serviço, valor líquido, base de cálculo, ISSQN a recolher, se 
é retido o ISSQN e data de cancelamento. 

a. Permitir visualizar e reimprimir NFS-e, a partir do resultado da consulta. 
34. Permitir executar a consulta através de vários critérios, como: número da nota, CPF, 

CNPJ, nome do prestador/tomador, data de emissão. 
35. Permitir a solicitação de cancelamento de NFS-e. 
36. Permitir a consulta sobre deferimento/indeferimento do cancelamento da NFS-e. 
37. Possuir rotina onde o atendente possa deferir/indeferir uma solicitação de cancelamento 

de NFS-e. 
 

NFS-e Avulsa 
1. Permitir que o prestador realize o lançamento de NFS-e avulsa, sem esta necessitar estar 

amarrada a uma competência. 
2. Permitir a emissão de NFS-e avulsa para prestadores que recorrem ao município para 

obter documento fiscal. Para esta modalidade, não permitir o envio da nota por e-mail ou 
impressão antes do pagamento da guia de recolhimento. 

3. A rotina deve possuir, no mínimo, as seguintes informações:  
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a. Dados do prestador do serviço (Nome, CNPJ, Inscrição municipal e se é imune, 

optante pelo simples nacional ou SIMEI).  
b. Dados da nota fiscal: (Número, data de emissão, NFS-e substituída, exigibilidade, 

indicação de retenção do ISSQN, responsável pela retenção do ISSQN, município 
de incidência do ISSQN). 

c. Dados do tomador do serviço (CPF ou CNPJ, inscrição municipal, nome ou razão 
social, nome fantasia, endereço, telefone, email). 

d. Dados dos serviços (Atividade econômica, descrição dos serviços prestados, 
código CNAE, item da lei 116/2003, quantidade, valor unitário, valor do desconto). 

e. Dados do RPS (Número, data e modelo). 
f. Dados das retenções federais (PIS, COFINS, IRRF, INSS, CSLL e outras 

retenções). 
g. Dados da construção civil (Código da obra, número do ART, informações do 

fornecedor, materiais utilizados com quantidades e valores). 
h. Dados de resumo (Total dos serviços, total dos descontos, total das retenções, 

total líquido, total da dedução da construção civil, base de cálculo do ISSQN, % 
da alíquota do ISSQN, total do ISSQN a recolher) 

4. O tomador deverá ser previamente cadastrado como pessoa para ser vinculado à nota 
fiscal de serviços eletrônica. 

5. Permitir acesso rápido ao cadastro de tomador. 
6. Permitir lançar mais de um serviço na mesma NFS-e nos casos dos serviços estarem 

relacionados a um mesmo código de atividade da lei complementar 116/2003. 
7. Após a validação e gravação, os dados da NFS-e deverão ser disponibilizados em tempo 

real, no banco de dados do software. 
8. Permitir que o prestador realize a emissão de guia de recolhimento referente a(s) NFS-

e(s) que lançar. 
9. Possibilitar a visualização da NFS-e antes de sua impressão. 
10. Permitir a geração e impressão do recibo de retenção do ISSQN. 
11. Permitir que o prestador imprima a(s) NFS-e(s) somente após a confirmação do 

pagamento da guia de recolhimento e devida baixa no débito referente a mesma. tudo 
interligado em tempo real com o setor tributário. 

12. Permitir que a NFS-e seja enviada para o tomador do serviço via e-mail contendo o PDF 
e a XML da mesma. 

13. Permitir que o prestador imprima a(s) NFS-e(s) logo após a geração da mesma, quando 
o valor do ISSQN for retido pelo tomador do serviço. 

14. Permitir a exportação da NFS-e em arquivo XML. 
15. Permitir o envio da NFS-e no e-mail previamente cadastrado ao tomador ou permitir a 

troca do e-mail durante o processo de envio. 
16. Possuir rotina que seja possível consultar NFS-e emitidas, exibindo, no mínimo, as 

seguintes informações: nº da nota, data de emissão, informações do prestador do serviço, 
informações do tomador do serviço, valor líquido, base de cálculo, ISSQN a recolher, se 
é retido o ISSQN e data de cancelamento. 

a. Permitir visualizar e reimprimir NFS-e, a partir do resultado da consulta. 
17. Permitir executar a consulta através de vários critérios, como: número da nota, CPF, 

CNPJ, nome do prestador/tomador, data de emissão. 
 
WebService (Somente para econômicos que estiverem configurados para utilizarem este 
serviço) 

1. Permitir a geração de NFS-e. Esta geração deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do 
serviço envia os dados para a geração da NFS-e e o serviço valida estes dados e retorna 
uma NFS-e gerada ou uma lista com as inconsistências encontradas. 

2. Permitir recebimento de lotes de RPS (Recibo provisório de serviço). 
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a. O recebimento do lote deverá ser síncrono, ou seja, o prestador do serviço envia 

o lote de RPS e o serviço valida estes dados e retorna um protocolo do lote 
recebido ou uma lista com as inconsistências encontradas.  

b. O processamento do lote para conversão dos RPS em NFS-e deverá ser 
assíncrono, ou seja, o processamento somente será realizado no período 
parametrizado para tal processamento ocorra. 

3. Permitir a solicitação de cancelamento de NFS-e. Esta solicitação deverá ser síncrona, 
ou seja, o prestador do serviço envia os dados para o cancelamento da NFS-e e o serviço 
valida estes dados e retorna a NFS-e cancelada ou o protocolo com o requerimento do 
cancelamento (depende da parametrização) ou uma lista com as inconsistências 
encontradas. 

4. Permitir a substituição de NFS-e. Esta substituição deverá ser síncrona, ou seja, o 
prestador do serviço envia os dados para a substituição da NFS-e e o serviço valida estes 
dados e retorna a NFS-e cancelada e substituída e a NFS-e substituta ou uma lista com 
as inconsistências encontradas. 

5. Permitir a consulta de lotes enviados para processamento. Esta consulta deverá ser 
síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta do lote, o serviço 
valida estes dados e retorna uma lista das NFS-e geradas ou uma lista com as 
inconsistências encontradas. 

6. Permitir a consulta de NFS-e a partir do RPS (recibo provisório de serviços). Esta consulta 
deverá ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta do 
RPS (NFS-e), o serviço valida estes dados e retorna a NFS-e gerada ou uma lista com 
as inconsistências encontradas. 

7. Permitir a consulta de NFS-e por faixa (número inicial e final). Esta consulta deverá ser 
síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta das NFS-e, o 
serviço valida estes dados e retorna uma lista das NFS-e geradas ou uma lista com as 
inconsistências encontradas. 

8. Permitir a consulta do requerimento de cancelamento da NFS-e. Esta consulta deverá 
ser síncrona, ou seja, o prestador do serviço envia os dados para a consulta, o serviço 
valida estes dados e retorna a situação atual do requerimento ou uma lista com as 
inconsistências encontradas. 

 
Prestador de Serviços (todos) 

1. Permitir que o prestador visualize parcialmente seu cadastro. 
2. Permitir que o prestador dê manutenção em seus telefones. 
3. Permitir que o prestador dê manutenção em seus contatos eletrônicos. 
4. Permitir que o prestador defina o conteúdo que sairá no complemento de todas as NFS-

e geradas pelo mesmo. 
5. Permitir que o econômico optante do simples nacional e SIMEI dê manutenção nas 

informações de simples nacional (mudança de alíquota ou opção de SIMEI). 
6. Permitir que o econômico dê manutenção em seus logotipos (logomarca). 
7. Permitir a impressão do livro eletrônico de serviços prestados e contratados. 

a. Na impressão do corpo do livro devem constar as seguintes informações: número 
da nota, data de emissão, CPF/CNPJ do tomador do serviço, situação do 
documento (emitido / cancelado), atividade, valor do documento, alíquota, valor 
tributável e valor do ISSQN e se o valor do ISSQN foi retido. 

b. Permitir filtrar por data inicial e final da emissão do livro dos documentos fiscais. 
8. Permitir que através do código de autenticidade, o tomador do serviço possa certificar-se 

da veracidade da NFS-e. 
9. Permitir o controle de acesso através do uso de certificado digital. 
10. Permitir a declaração de serviços contratados com, no mínimo, as seguintes informações 

do documento fiscal: número e data de emissão, valor do serviço, CNPJ ou CPF do 
prestador do serviço indicação do imposto retido ou não. 
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11. Permitir, de forma integrada com o software tributário a geração e emissão de guias de 

recolhimento, seja de serviços prestados ou contratados. 
12. A apuração dos valores a serem gerados na guia deverá ser realizada de forma 

automática pelo aplicativo baseado nos critérios do setor de tributação. 
13. Permitir que o prestador realize a emissão de guias de recolhimento referentes a 

competências já encerradas. 
14. A geração da guia deve ocorrer em tempo real no software tributário, ou seja, deve estar 

disponível no banco de dados do software tributário, logo após a sua geração. 
15. Permitir a geração de várias guias por mês e ano, conforme a criação das competências. 
16. Permitir a reemissão de guias vencidas, possibilitando atribuir uma nova data de 

vencimento, onde os juros e multas deverão ser apurados automaticamente pelo software 
tributário, conforme os critérios estabelecidos. 

17. A guia a ser emitida deve seguir o modelo de Ficha de Compensação. 
18. Não permitir a geração e emissão de guia para contribuintes optantes pelo SIMPLES 

Nacional, exceto nos casos em que este seja tomador de serviços. 
19. Permitir a consulta da lista de serviços e respectivas alíquotas para a apuração de ISSQN. 
20. Exibir o código da atividade, descrição e respectiva alíquota. 
21. Verificar a autenticidade de NFS-e com as mesmas funcionalidades do perfil Prestador 

de Serviços. 
 

Prestador de Serviços - NFS-e e DMS (Declaração mensal de serviços) 

1. Permitir a solicitação da adesão à nota fiscal de serviços eletrônica, onde o prestador 
tenha acesso ao texto do Termo de Adesão. 

2. Permitir a consulta da solicitação de adesão à NFS-e. 
3. Permitir o requerimento de cancelamento ou o cancelamento da NFS-e conforme 

parametrização. 
4. Permitir que através de uma arquitetura de webservices, os softwares de enfoque 

comercial dos contribuintes possam integrar-se ao módulo de NFS-e da administração 
municipal, viabilizando a integração entre os sistemas. 

5. Permitir que o prestador de serviço tenha acesso ao envio de lote de RPS a partir do site, 
além do serviço disponibilizado no webservice. 

6. Permitir que o prestador de serviço possa visualizar a situação do lote de RPS enviado 
para processamento através de uma tela de gerencimento de lote de RPS disponibilizada 
no site, além do serviço disponibilizado no webservice. 

7. Permitir que os econômicos tenham acesso a toda a documentação dos webservices, a 
fim de que os mesmos possam se adequar ao produto, baseando-se nesta 
documentação. 

8. Permitir a declaração de documentos fiscais de serviços prestados, por modelo de 
documento fiscal, com o registro das seguintes informações sobre o documento: número, 
situação, tipo de operação, natureza de operação, CPF/CNPJ do tomador, data, valor do 
serviço, valor tributável e indicação do imposto retido ou não. 

9. Efetuar a carga automática dos documentos a serem declarados, conforme informações 
da autorização de impressão de documentos fiscais. 

10. Permitir a manutenção dos dados dos documentos fiscais declarados antes do 
encerramento da competência. 

11. Permitir declaração de serviços prestados, que possibilite aos contribuintes declararem o 
faturamento mensal por atividade constante do seu cadastro municipal. 

12. Permitir a manutenção dos dados declarados antes do encerramento da competência. 
 

Prestador de serviço - Instituição Financeira 
1. Deve contemplar configurações para diferenciar os prestadores de serviços de 

instituições financeiras. 
2. Permitir a importação da declaração a partir de arquivos texto. Neste processo, promover 

a validação do arquivo, demonstrando os erros, quando acusados. 
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3. Permitir que o prestador realize a declaração dos serviços referente a competência aberta 

no período. 
4. Permitir que o prestador realize a alteração dos serviços e valores informados na 

competência aberta no período, onde será registrado o log destas alterações. 
 

Prestador de serviço - Cartório 
1. Deve contemplar configurações para diferenciar os prestadores de serviços cartorários. 
2. Permitir a importação da declaração a partir de arquivos texto. Neste processo, promover 

a validação do arquivo, demonstrando os erros, quando acusados. 
3. Permitir ao prestador realizar a declaração dos serviços referente à competência aberta 

no período. 
4. Permitir ao prestador realizar a alteração dos serviços e valores informados na 

competência aberta no período, onde será registrado o log destas alterações. 
 

Contador 
1. Deve conter único usuário e senha para um contador, mesmo que ele atue como contador 

de várias empresas prestadoras de municípios. 
2. Permitir ao contador criar novas competências para declaração de serviços, referente 

À(s) empresa(s) pelo qual é responsável. 
3. Permitir ao contador encerrar a competência, gerando automaticamente os lançamentos 

referente a competência em questão da(s) empresa(s) pelo qual é responsável. 
4. Permitir ao contador realizar a declaração dos serviços referente a competência aberta 

no período da(s) empresa(s) pelo qual é responsável. 
5. Permitir ao contador realizar o lançamento/alteração dos serviços e valores informados 

na competência aberta no período da(s) empresa(s) pelo qual é responsável, onde será 
registrado o log de tais operações. 

6. Permitir que o contador realize o lançamento de serviços contratados no período referente 
a competência aberta da(s) empresa(s) pelo qual é responsável. 

7. Permitir que o contador realize a emissão de guias de recolhimento referentes a 
competências já encerradas da(s) empresa(s) pelo qual é responsável. 

8. Permitir que o contador emite o(s) livro(s) fiscais da(s) empresa(s) pelo qual é 
responsável. 
 

Declaração de prestador de serviço de fora do município 
1. Permitir que o declarante seja o prestador do serviço ou o tomador do serviço. 
2. O prestador do serviço deverá ser previamente cadastrado como pessoa para ser 

vinculado à esta declaração. 
3. O tomador do serviço deverá ser previamente cadastrado como pessoa para ser 

vinculado à esta declaração. 
4. Permitir acesso rápido ao cadastro de prestador e/ou tomador do serviço. 
5. Permitir informar quem é o responsável pelo recolhimento do ISSQN. 

a. Caso o item da lei 116/2003 utilizado na declaração estiver cadastrado para não 
permitir alterar o responsável pelo recolhimento do ISSQN, este campo ficará fixo 
para o "tomador do serviço" e não permitirá alterar. 

6. Permitir que o próprio declarante gere a guia de recolhimento de ISSQN da nota 
declarada. 
 

Competências / lançamento do ISSQN a recolher 
1. Permitir somente uma competência mensal normal para cada econômico. 
2. Permitir "N" competências complementares mensais para cada econômico. 

a. Período em que a competência complementar pode ser utilizado é definido por 
parâmetro. 

3. Criar automaticamente nova competência mensal para o próximo mês quando uma 
competência é encerrada pelo prestador de serviço. 
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4. Permitir a consulta de todas as competências existentes, com a visualização detalhada 

das competências (movimentação e encerramento).  
5. Permitir que no encerramento de competência, o prestador de serviços tenha acesso às 

informações do período vigente, que facilitem a conclusão deste processo, como: total de 
serviços, informações de ISSQN retido e não retido, e os valores devidos de ISSQN, 
separando estes valores em serviços prestados, tomados e intermediados. 

6. Apresentar o detalhamento dos serviços prestados, tomados e intermediados no período, 
separados por atividade econômica, com as informações de: quantidade de documentos 
fiscais declarados, quantidade de documentos fiscais tributados, valor total dos 
documentos fiscais declarados e valor do ISSQN. 

7. Permitir que ao confirmar o encerramento da competência, o software gere ou não no 
software tributário, o lançamento do ISSQN, separando em lançamento referente a 
serviços prestados, serviços tomados e serviços intermediados conforme 
parametrizações específicas para geração e separação dos lançamentos. 

8. Permitir que após a conclusão do encerramento da competência, o econômico tenha 
acesso ao lançamento do ISSQN a recolher gerado no encerramento ou na geração do 
lançamento em tela específica, onde o mesmo poderá efetuar a impressão da guia de 
recolhimento do ISSQN. 

9. Permitir, em casos onde não exista movimentação no período, esta declaração, onde o 
prestador evidencie observações acerca da não movimentação de serviços prestados no 
período. 

10. Permitir simulações dos lançamentos para qualquer tipo de lançamento de tributos 
referentes a receita de ISSQN (fixos, obras) permitindo ao usuário a conferencia dos 
dados do lançamento antes da efetivação do mesmo. 

11. Poder visualizar em todo e qualquer lançamento toda a memória de cálculo realizada e 
cada parte os valores parciais para acompanhamento e aferição do correto cálculo dos 
débitos. 

12. Permitir que para cada documento emitido seja possível o acréscimo de taxa de 
expediente, podendo ser desconsiderada no caso de não quitação do documento. 

 
Gestão Simples Nacional 

1. Permitir efetuar uma conciliação entre os valores de ISSQN a recolher gerados a partir 
de NFS-e e DMS (declaração mensal de serviços) de econômicos optantes do simples 
nacional e optantes do SIMEI com os valores recebidos pela unidade gestora através do 
DAF607 (valores pagos pelos econômicos optantes do simples nacional e SIMEI) para o 
governo federal, os quais são repassados para a unidade gestora. 

2. Deve mostrar o valor estimado do ISSQN a partir das NFS-e e DMS e o valor recebido 
através do DAF607, apurando as diferenças ou efetuando o encerramento da conciliação 
do econômico quando não houver diferenças. 

 
Módulo de Emissão do RPS Eletrônico Off-line 

1. Disponibilizar, quando da indisponibilidade da Internet, meio eletrônico para emissão do 
Recibo Provisório de Serviço. 

2. Disponibilizar software desktop que possibilita a geração de Recibos Provisórios de 
Serviços – RPS (off-line), proveniente de fatos geradores de ISS, na máquina do 
contribuinte.  

3. Emissão e conversão dos recibos provisórios de serviços em Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e), por meio de lotes de recibos, mediante sistema instalado na máquina 
do contribuinte (webservice e ou integração via xml).  

4. Permitir a consulta, alteração e impressão dos recibos existentes, desde que não 
convertidos em Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 

 
CONTROLE DE COMBUSTÍVEL COM CARTÃO MAGNETICO 
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REQUISITOS GERAIS 
1. Apresentar todas as funcionalidades da plataforma Microsoft Windows ®. 

2. Pesquisas disponíveis em todas as telas do sistema, evitando memorização de códigos. 

3. Personalização dos módulos de relatórios por usuário, conforme a necessidade. 

4. Deve ser inteiramente Web, não sendo necessária a instalação de software na entidade, 

permitindo a disponibilidade através de um navegador de internet instalado em qualquer 

equipamento com acesso a rede. 

5. Deve ser utilizado o Sistema Gerenciador de Banco de Dados MSSQLServer. 

6. Deve contemplar o conceito de DataCenter. 

7. Os cartões magnéticos personalizados deverão ser confeccionados pela proponente. 

8. Os cartões magnéticos devem possibilitar sua leitura através de terminais POS. 

9. Os cartões deverão ser emitidos em quantidades que atendam a demanda da frota da 

entidade.  

10. Os cartões deverão conter a identificação da CONTRATANTE; 
11. Os cartões dos veículos, geradores, motores e roçadeira, deverão ser individuais e 

viabilizar o gerenciamento de informações da frota, no quantitativo suficiente ao 
atendimento da demanda da CONTRATANTE, os quais poderão ser alterados a critério da 
administração (suprimidos ou acrescidos) mediante acordo entre as partes; 

12. A empresa CONTRATADA deverá providenciar o cancelamento/bloqueio imediato dos 
cartões que forem extraviados/furtados, tão logo receba comunicação oficial da 
CONTRATANTE;  

13. Cada veículo deverá possuir seu próprio cartão MAGNÉTICO, e cada condutor deverá ter 
sua identificação validada através de senha, durante qualquer operação realizada nos 
postos de abastecimento credenciados. 

14. A proponente deverá confeccionar cartões provisórios, para reposição imediata.  

CADASTROS 
15. Possuir cadastro de pessoas contendo a identificação e o endereço, permitindo o 

lançamento de pessoas jurídicas, os fornecedores de combustível e pessoas físicas, sendo 

os motoristas e usuários do sistema, tanto da unidade gestora, quanto dos fornecedores.  

16. Possuir cadastro de usuários, com controle de acesso por perfil de usuários, onde o 

administrador deve possuir acesso a todos os recursos disponíveis para a unidade gestora, 

como cadastro de dados, consulta a saldos e extratos, ou ainda, lançamento e 

transferência de cotas, já o perfil motorista e/ou fornecedor deve possuir acesso a consulta 

a saldos e extratos de cotas que tenham sido disponibilizados a seus respectivos usuários. 

17. Possuir cadastro de veículos, contendo dados particulares, vinculação a órgão, unidade e 

local, e tipos de combustíveis possíveis de serem abastecidos. 

18. Possuir cadastro de tipos de veículos, contemplando as espécies de viaturas, ambulâncias, 

caminhões, tratores, etc. 

19. Possuir cadastro de tipos de combustível por veículo. 

20. Possuir cadastro de órgão, unidade e local. 

21. Permitir cadastro e controle dos veículos através do código patrimonial. 

MOVIMENTAÇÕES 

22. Permitir o lançamento de entrada ou saída para uma cota, possibilitando vincular o 

abastecimento de combustível do veículo para um determinado fornecedor. Permitir, ainda, 

inclusão ou remoção de saldo e controle do período da disponibilidade do mesmo. 

23. Permitir a transferência de saldo de cota disponível em um veículo, combustível ou 

fornecedor a outro. Deve possibilitar a transferência parcial ou total do saldo. 
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24. Permitir a desvinculação de determinado cartão devido extravio, furto ou danos físicos, 

possibilitando o cadastramento de cartão provisório para abastecimento. 

25. Possibilita exportação de dados de abastecimento para importação a tratamentos diversos. 

26. Permitir cancelamento do abastecimento. 

27. Permitir o cancelamento de liberação de cota. 

28. Permitir gerenciar os horímetros das maquinas e hodômentros. 

CONSULTAS 
29. Permitir emissão do saldo de cotas por veículo, demonstrando as cotas disponíveis por 

fornecedores e combustíveis. Usuários do perfil Administrador devem possuir acesso a 

esta tela com todos os dados disponíveis e usuários do perfil Motorista devem possuir 

acesso para consulta apenas das cotas as quais possuam vinculação. A vinculação com o 

motorista se dará caso ele já tenha realizado algum abastecimento com aquele veículo. 

30. Permitir emissão do saldo de cotas por órgão, unidade e local, demonstrando as cotas 

disponíveis por fornecedor e combustível. Somente usuários do perfil Administrador devem 

possuir acesso a esta tela. 

31. Permitir emissão do saldo de cotas por fornecedor, demonstrando as cotas disponíveis por 

órgão, unidade e local e combustíveis. Usuários do perfil Administrador devem possuir 

acesso a esta tela com todos os dados disponíveis e usuários do perfil Fornecedor devem 

possuir acesso para consulta apenas das cotas as quais possuam vinculação. 

32. Permitir emissão da média de consumo por veículo durante os últimos abastecimentos. 

33. Permitir consulta de saldo no Terminal POS. 

RELATÓRIOS 

34. Emissão de relação de abastecimentos efetuados por fornecedor, demonstrando os dados 

por veículo e combustível. Usuários do perfil Administrador devem possuir acesso a esta 

tela com todos os dados disponíveis e usuários do perfil Fornecedor devem possuir acesso 

para consulta apenas das cotas as quais possuam vinculação. 

35. Emissão de relação de abastecimentos efetuados por motorista, demonstrando os dados 

por veículo e combustível. Usuários do perfil Administrador devem possuir acesso a esta 

tela com todos os dados disponíveis e usuários do perfil Motorista devem possuir acesso 

para consulta apenas das cotas as quais possuam vinculação. 

36. Emissão de relação de abastecimentos efetuados por veículo, demonstrando os dados por 

fornecedor e combustível. Usuários do perfil Administrador devem possuir acesso a esta 

tela com todos os dados disponíveis. 

37. Emissão de relação de abastecimentos efetuados por órgão, unidade e local, 

demonstrando por veículo e combustível. Somente usuários do perfil Administrador devem 

possuir acesso a esta tela. 

38. Emissão de relação das transações, demonstrando as solicitações de abastecimento 

realizadas pelos terminais através dos cartões, contemplando os dados de cada transação, 

como em qual fornecedor foi realizada, para qual veículo, por qual motorista, a quantidade 

abastecida, data e hora do evento, se a transação foi aprovada e, caso não tenha sido, por 

qual motivo. 

39. Emissão de relatórios que deverão apresentar a média de consumo por hora trabalhada e 

quilometragem. 

40. Permitir visualização de painel de gestor com informações gráficas gerenciais. 
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EDUCAÇÃO MUNICIPAL 
 
REQUISITOS TECNOLÓGICOS 

1. A linguagem de programação deve ser orientada a objetos: C#. 
2. Possuir sistema gerenciador de banco de dados: Oracle. 
 
CADASTROS 

3. Personalizações por unidade de ensino: 
a. Controle de acesso por unidade de unidade de ensino. 
b. Personalização de cabeçalhos e brasões dos relatórios por unidade de ensino, 
possibilitando que cada unidade de ensino inclua no seu relatório o brasão da escola. 
c. Opção se a unidade trabalha com dependência e a quantidade de disciplinas para o aluno 
ficar em dependência. 
d. Quantidade de notas. 
e. Personalização da nota da média. 
f. Personalização da nota do exame. 
g. Possuir configuração se a unidade de ensino utiliza a recuperação bimestral. 
h. Possuir configuração se a unidade de ensino utiliza exame anual. 
i. Possuir configuração se a unidade de ensino utiliza conceito. 
j. Personalização da máscara das notas. 
k. Opção de escolher o tipo de arredondamento e em que casa decimal a mesma irá 
arredondar. 
l. Quantidade mínima de carácter do conteúdo ministrado. 
m. Quantidade mínima de avaliação descritiva. 
4. Permitir que as disciplinas sejam vinculadas a várias áreas. 
5. Controle de disciplina/atividade complementar, permitindo configurar o tipo de avaliação 
para cada disciplina e se a mesma reprova. 
6. Permitir cadastrar a matriz curricular de acordo com a necessidade de cada fase (1º, 2º, 
3º ano), onde são definidas as disciplinas que serão ministradas, carga horária para cada 
disciplina e o seu componente curricular. 
7. Controle de horário, permitindo personalizar de acordo com a necessidade. 
8. Cadastro de docente com vinculação dos cursos, disciplinas e direcionamento para cada 
unidade de ensino, este cadastro deve ser vinculado ao cadastro de funcionário. 
9. Ensino multisseriado. 
10. Cadastro de classe com o tipo de ensino, fase, horário, frequência semanal, 
carregamento automático das disciplinas a partir do cadastro da matriz curricular e vinculação 
dinâmica da disciplina à classe. 
11. Configurações por fase, como tipo de avaliação (nota, conceito, descritivo), tipo de falta 
(total, diária), tipo de avaliação de aluno especial. 
12. Controle de carga horária e horário. 
13. Calendário escolar. 
14. Ficha de avaliação por conceito, possibilitando a personalização da ficha para cada fase. 
 
MOVIMENTAÇÕES 

15. Lançamento de notas com o cálculo automático das médias, mostrando em destaque as 
médias abaixo da média configurada para a unidade de ensino e opção de lançamento de 
observação para cada disciplina. 
16. Lançamento de faltas bimestrais com o sistema de abono e a opção de lançamento das 
observações de abono. 
17. Encerramento do ano letivo com a opção de realizar simulação antes de executar o 
encerramento. Possibilitar realizar a simulação do encerramento do ano letivo, auxiliando na 
correção das notas antes de realizar o encerramento. 
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18. Realizar a pré-matrícula, controlando os alunos que já possuem a reserva de matrícula 
em outra unidade de ensino. 
19. Confirmação da matrícula, permitindo realizar a matrícula do aluno, a partir das 
informações da pré-matrícula realizada. 
20. Consulta de vagas disponíveis, disponibiliza informação para a unidade de ensino que 
não possui mais vagas disponíveis para orientar os pais sobre a unidade de ensino que ainda 
possui vagas. 
21. Lançamento de conteúdo por disciplina, permitir que o conteúdo da matéria seja lançado 
por dia ou por bimestre, podendo ser consultada posteriormente. 
22. Remanejar os alunos matriculados de uma classe para outra sem a necessidade de 
realizar uma transferência. 
23. Transferências, permitir que o aluno seja transferido entre as classes, e entre as unidades 
de ensino integradas e não integradas. 
24. Lançamento de histórico escolar, possibilitar incorporar históricos gerados fora do sistema 
atual, permitindo a emissão do histórico escolar completo. 
25. Justificativa de notas não lançadas do aluno, permitindo que estas notas não sejam 
contabilizadas no cálculo da média bimestral. 
26. Controle de transporte escolar, cadastro de linha, quantidade máxima para cada linha, 
descrição, vinculação de alunos na linha. 
27. Reclassificação, permitir que o aluno seja reclassificado de uma fase para a outra, 
possibilitando o enquadramento do aluno de acordo com o seu nível de conhecimento. 
28. Troca de docente, permitir que seja gerenciada a troca de docente da classe mantendo o 
seu histórico para a futura consulta. 
29. Troca de número de chamada, permitir o gerenciamento de número de chamada dos 
alunos, possibilitando a troca manual ou atribuição automática. 
30. Avaliação descritiva, permitir a avaliação personalizada para cada aluno com formatação 
de texto (cor, espaçamento, alinhamento e etc.). 
31. Avaliação por conceito, permitir avaliar o aluno individualmente, possibilitando atribuir o 
conceito em cima da ficha de avaliação cadastrada. 
32. Lançamento de falta diária, permitir realizar o lançamento da falta em cada aula 
ministrada. 
33. Disciplina optativa, permitir que seja oferecida a disciplina optativa para cada aluno, 
possibilitando que cada aluno possa escolher disciplinas desejadas. 
 
RELATÓRIOS 
34. Lista de chamada. 
35. Boletim escolar. 
36. Ata de resultados finais. 
37. Folha de frequência. 
38. Histórico escolar. 
39. Emissão de atestados. 
40. Emissão da avaliação descritiva. 
41. Emissão da avaliação por conceito. 
42. Ficha de matrícula. 
43. Faltas e presenças diárias. 
44. Apuração das notas. 
45. Registro de avaliação. 
46. Quantidade de vagas. 
47. Acompanhamento de média. 
48. Ficha de conteúdo ministrado. 
49. Quantitativo de faltas por aluno. 
50. Relação de docentes. 
51. Relação de alunos. 
52. Relação de registros cancelados. 
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53. Ficha individual. 
54. Ficha de avaliação por conceito. 
55. Ficha de avaliação descritiva. 
56. Relação de alunos matriculados. 
57. Conteúdo de exame/recuperação. 
58. Registro de livro de matrícula 
59. Histórico EJA 
60. Relação de aluno com bolsa família 
61. Relação de alunos com detalhamento 
62. Estatística de classe 
 
GERAÇÃO  

63. Geração de dados para o Educacenso. 
a) Importação; 
b) Exportação; 

 
PLATAFORMA WEB  

64. Portal do Aluno 
a) Consulta dados do aluno; 
b) Consulta do boletim escolar (notas e faltas); 
 

65. Portal do Professor: 
a) Lançamento de notas e faltas. 
b) Lançamento de conteúdo das disciplinas. 
c) Lançamento de conteúdo de exame/recuperação. 
d) Lançamento de avaliação descritiva. 
e) Lançamento de avaliação por conceito. 
f) Lançamento de conteúdo e falta diária 
 

66. Relatórios: 
a) Acompanhamento de média. 
b) Avaliação descritiva. 
c) Conteúdo de exame/recuperação. 
d) Ficha de conteúdo ministrado. 
e) Quantitativo de faltas por aluno. 
f) Faltas e presenças diárias. 
 

67.  Portal do Gestor 
 a) Unidade de ensino; 
 b) Dados educacionais; 

c) Rendimento educacional 
d) Nível de escolaridade dos docentes 
e) Movimento educacional 

 
3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 Os serviços serão executados na Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN; 

 
3.2 DA MIGRAÇÃO 

3.2.1 Os prazos pré-estipulados são: 
Primeira Etapa: Análise do Banco de Dados – na sede da Empresa: 2 (dois) dias; 
Segunda Etapa: Migração do Banco de Dados – na Prefeitura/sede da Empresa: 3 (três) dias; 
Terceira Etapa: Conferência, Ajustes e Migração Definitiva – na Prefeitura: 5 (cinco) dias; 
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Prazo máximo de conversão, a contar da Data de Assinatura do Contrato: 10 (dez) dias; 
incluindo todas as etapas citadas acima; 

 
3.3. DA IMPLANTAÇÃO (INSTALAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO) 

 
3.3.1 A Empresa Vencedora do certame terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da Data de 
Assinatura do Contrato, para concluir todo o processo de Implantação, que inclusive deve 
considerar o prazo máximo de Conversão e Migração (item 6.2). 

 
3.4 DOS TREINAMENTOS 
 
Entende-se por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA, voltadas a 
capacitação da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-os aptos a 
operação dos sistemas. 
 

a) O treinamento deverá ser realizado nas instalações da Prefeitura municipal e 
concomitante a instalação dos softwares. 

b) O treinamento deverá ocorrer “in loco”, após cada instalação dos sistemas. As turmas 
serão distribuídas em funções semelhantes, para facilitar o entendimento. 

c) No treinamento deverão ser abordados aspectos acerca da operacionalização e 
funcionamento de cada sistema e módulo instalado, bem como de rotinas de backup 
diários, e deverá incentivar o uso de relatórios gerenciais, exemplos e situações temáticas 
variadas. 

d) O treinamento não poderá limitar-se a pura transferência de conhecimentos, mas também 
resultar em aplicações práticas dentro do contexto de gestão pública.  

e) O prazo máximo para a realização de todos os Treinamentos, respeitando as Cargas 
Horárias mínimas solicitadas, será de 10 (dez) dias, contados da Data de Assinatura do 
Contrato; 
 

04. VIGÊNCIA 
 
4.1.  Os contratos decorrentes desta licitação terão vigência pelo prazo de 12 (doze) 

meses a partir da data de sua assinatura. 
 
05. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1.  A comissão de fiscalização e acompanhamento de contratos que será instituída 

mediante portaria, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual. 

  
06. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO E VALOR DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Item Descrição Mês Valor Mensal Valor Total 

1 Sistema de Arrecadação Tributária - WEB 12 R$1.000,00 R$12.000,00 

2 Nota Fiscal Eletrônica - WEB 12 R$800,00 R$9.600,00 

3 Controle de Combustível – WEB 12 R$1.000,00 R$12.000,00 

4 
Sistema de Gestão Tributária (Servidor 
Local) 

12 R$600,00 R$7.200,00 

5 Sistema de Gestão Educacional 12 R$1.200,00 R$14.400,00 
TOTAL R$55.200,00 

 
 
07. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
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08. Este Termo de Referência foi elaborado pelo servidor abaixo assinado, no uso das suas 
atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições e normativas 
aplicáveis. 

 
 

Bom Jesus/RN, 28 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

Concebida da Luz Neta Pereira 
Secretária Municipal de Finanças 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2017 
 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.º xxx/2017 
 
 

CONTRATO Nº xxxx/2017 VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA TREINAMENTO E FORNECIMENTO DE 
LICENÇAS DE USO E LOCAÇÃO DOS SOFTWARES 
PARA SISTEMAS DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
NA WEB, NOTA FISCAL ELETRÔNICA WEB, 
CONTROLE DE COMBUSTÍVEL WEB, SISTEMA DE 
GESTÃO TRIBUTÁRIA (SERVIDOR LOCAL) E 
SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL, PARA 
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DE BOM JESUS/RN, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN E 
xxxxxxxxxxxxxx, NOS TERMOS DO PROCESSO Nº 
xxx/2017. 

  
 

Pelo presente Instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, com sede à 

Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
Senhor Clécio da Câmara Azevedo, brasileiro, casado, residente a Fazenda Santa Rita nº 100 – 
Zona Rural - nesta cidade, portador do RG nº 514.929 - SSP/RN e CPF nº 308.060.624-87, 
doravante denominado simplesmente Contratante e, de outro lado, xxxxxxxxxxxxx residente à 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxx, xxxxx, Bairro xxxxxxx, Natal/RN, aqui representado pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado simplesmente Contratado, com fundamento nos dispositivos da Lei 
8.666/93 e suas posteriores modificações e do Pregão Presencial (SRP) nº xxx/2017, têm entre 

si como justo e contratado o que vem especificado nas cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Treinamento e Fornecimento de Licenças de 

uso e Locação dos Softwares para Sistemas de Arrecadação Tributária na WEB, Nota Fiscal 
Eletrônica WEB, Controle de Combustível WEB, Sistema de Gestão Tributária (Servidor Local) 
e Sistema de Gestão Educacional, para atender a Administração Pública Municipal de Bom 
Jesus/RN, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxx), de acordo com a 
proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento e posterior 
emissão da Ordem de Compra/Serviço. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Esse contrato entra em vigor em sua assinatura tendo vigência pelo período de 12 (doze) 
meses. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Acompanhar, fiscalizar, inspecionar e supervisionar, diariamente, a execução deste 
contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com o pactuado, deduzido os descontos 
legais; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
obrigações dentro das condições pactuadas; 
c) Fornecer a CONTRATADA todos os documentos necessários ao bom e fiel cumprimento 
do presente contrato, quando solicitado; 
d) A CONTRATANTE se obriga a arcar com todos os custos com viagens e deslocamentos 
efetuados pelo CONTRATADO, por via aérea ou terrestre, desde que previamente autorizada 
pela CONTRATANTE, mediante apresentação de documento comprobatório. 
e) A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento pelos serviços prestados conforme 
prazo estipulado neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão em conformidade com o 
Orçamento Geral do Município para o ano de 2017, de acordo com a Lei Orçamentária Anual Nº 
358 de 08 de dezembro de 2016, com a Natureza da Despesa – 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1.  O pagamento será condicionado à consulta da regularidade fiscal da pessoa jurídica e, 
também, a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 
unitário referente ao mês da competência dos serviços; 
 
b) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito – CND, fornecida pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social / INSS; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 
d) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou 
sede do licitante; 
 
e) Certidão Negativa (ou positiva, com efeito, de negativa) quanto à Dívida Ativa do Estado; 
 
f) Certidão Negativa quanto à Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
 
g) Certidão Negativa de Tributos do Município, da sede da LICITANTE. 
 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
7.2. Se a Nota Fiscal/Fatura apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 
a liquidação da despesa ou não vier acompanhada dos documentos exigidos no item 8.1.1, ficará 
pendente o pagamento até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
7.3. O pagamento dos serviços será efetuado com base nos quantitativos e preços unitários 
consignados na proposta de preços da CONTRATADA. 
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7.4 - O pagamento será efetuado integralmente em até 30 (trinta) dias após a prestação dos 
serviços, de acordo com as especificações constantes nesta cláusula. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO 

8.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independente de transcrição, o Pregão 
Presencial (SRP) n.° xxx/2017 e seus anexos, a Proposta da CONTRATADA e demais peças 
que constitui o respectivo processo licitatório. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
9.2. O atraso injustificado no início dos serviços requisitados consoante Ordem de Compra 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de 
atraso, até o máximo de 2,5% (dois vírgula cinco por cento), sobre o valor total da Ordem de 
Compra. 
 
9.3. As multas a que se refere esta cláusula serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
9.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Bom Jesus poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento), calculada sobre o valor global do contrato, no 

caso de atraso no cumprimento de determinação expressa da fiscalização; 
 
c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) calculada sobre o valor do contrato, para os 
casos de reincidência em infrações anteriormente punidas com pena de advertência; 
 
d) O atraso injustificado na execução do contrato, aferido mensalmente pela FISCALIZAÇÃO, 
ficará a CONTRATADA sujeita à multa de mora de 10% (dez por cento), sobre o valor das 
faturas dos pagamentos a vencer; 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, facultada a 
defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias. 
 
Parágrafo Único - A aplicação da sanção prevista na alínea “a” não prejudica a incidência 

cumulativa das penalidades das alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, principalmente, sem prejuízo de outras 
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja 
cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada 
a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
9.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “f” do item 9.4, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com alíneas “b”, “c” e “d”, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
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9.6. Ocorrendo a inexecução de que trata o item 10.4, reserva-se a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus o direito de optar pela contratação de licitante remanescente, desde que atendida a ordem 
de classificação da licitação em tela e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido. 
 
9.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
9.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 10.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do 
Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº 8.666/93, 
aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 
costume, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro do município de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento Contratual. 
  

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas.  
 

Bom Jesus/RN, xx de xxxxxxxxxx de 2017. 
 

 
______________________________________ 

Clécio da Câmara Azevedo 
Prefeito 

 
 

_____________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

(Representante da Vencedora) 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  _________________________________________________  

CPF: _________________________ 

 

Nome: _________________________________________________  

CPF: _________________________  
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Senhor Pregoeiro, 
 
A empresa   , com sede na rua  , inscrita no CNPJ/MF sob nº.  , abaixo 
assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente pregão, propõe 
o Município de Bom Jesus/RN, o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com 
a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 

Item Descrição Mês Valor Mensal Valor Total 

1 Sistema de Arrecadação Tributária - WEB 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

2 Nota Fiscal Eletrônica - WEB 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

3 Controle de Combustível – WEB 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

4 
Sistema de Gestão Tributária (Servidor 
Local) 

12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

5 Sistema de Gestão Educacional 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
TOTAL xxxxxxxxxxx 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Valor Total da Proposta: R$  (  ). 

 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
  
************************************************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. 
********************************************** com sede na ********************************** (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão 
Presencial (SRP) nº. ___/2017, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 
fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente certame licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
 

Local/UF, ***** de ************ de 2017  
 
 
 
 

************************************************* 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________  

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação.  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 

 
PROCESSO PMBJ/RN N.º xxx/2017 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.º xxx/2017 
 

 
________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° ____________, com sede na 
__(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 
_____________________________infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
________________ e do CPF/MF n° _____________, para os fins de habilitação no Pregão n.° 
XXX/2017, Declara expressamente que: 
 
1) Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
Local/ Data 
 
 
______________________________ 
Nome e Assinatura do responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante.  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
A ****************************** (razão social na empresa), CNPJ Nº. ************************ com 
sede na ********************(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Presencial (SRP) nº. ___/2017, DECLARA expressamente 
que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente certame licitatório. 
  

 
 

Local/UF, ** de ************ de 2017 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 

Nome ou carimbo: ____________________________________________________  

Cargo ou carimbo: ____________________________________________________  

Nº. da cédula de identidade e órgão emitente: ____________________________  

CPF: _______________________________________________________________  

 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
  



 
 
 
 
 
 

 

Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGOEIRO 
Rua Manoel Andrade, 12, Centro – CEP: 59.270-000 
CNPJ: 08.002.404/0001-26 Telefone: (84) 3253-2209 
http://bomjesus.rn.gov.br/novo/licitacoes 

 
ANEXO VII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

Pelo presente instrumento, ******************** (razão social da empresa), situada à Rua 
************* (endereço completo) ****************, neste ato representada pelo *************** 
(cargo), ********************* (nome do responsável), **************** (nacionalidade, estado civil, nº 
da carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e nº do CPF), CREDENCIA o Sr. 
************** (nome do credenciado), *********** (nacionalidade, estado civil, nº da carteira de 
identidade, órgão expedidor, data de emissão, e nº do CPF) ****************, dando-lhe plenos 
poderes para, em nome desta empresa, dar entrada em documentação, formalizar propostas, 
dar lances, recorrer, desistir e tratar de todos os demais assuntos pertinentes à Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº. ___/2017. 
 
  

Local/UF, ** de ************ de 2017 
 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 

 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser juntada aos documentos de Credenciamento. 
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ANEXO VIII – MODELO DA DECLARAÇÃO QUE SE ENQUADRA NA CATEGORIA DE MEI/ 

ME/EPP. 

 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
Ref.: LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº xxx/2017. 

 
 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que nos enquadramos na categoria de 

ME/EPP/MEI, de maneira que pretendemos nos beneficiar do direito de preferência, conforme 

preceitua a Lei Complementar nº 123/06. 

 
 

Em, ____ de ______________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
Nota: A presente Declaração deverá ser editada em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 
 
___________________________________________________ (Identificação completa do 
representante da licitante), como representante devidamente constituído de 
_______________________________________________ (Identificação completa da licitante) 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem 7.3 do Pregão Presencial 
(SRP) n° ___/2017 declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
  
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017 foi elaborada 
de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial (SRP) 
n° ___/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017 quanto a 
participar ou não da referida licitação; 
  
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial (SRP) n° 
___/2017 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial (SRP) n° ___/2017 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial (SRP) n° 
___/2017 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus/RN antes da abertura oficial das 
propostas; e 
  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la.  
 

 
 

Local/UF, ** de ************ de 2017 
 
 
 
  

*********************************************** 
(assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

    
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX   

PROCESSO Nº XXXX VALIDADE: XX (XXXX) MESES 
 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o Município de Bom Jesus, por intermédio 
da Prefeitura municipal, com sede na Rua Manoel Andrade, 12 – Centro – Bom Jesus/RN - CEP: 
59.270-000, inscrito no CNPJ sob o nº 08.002.404/0001-26, neste ato representado por seu 
Prefeito Constitucional, o Sr. Clécio da Câmara Azevedo, inscrito no CPF/MF sob o 308.060.624-
87, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado na Fazenda Santa Rita nº 100 – Zona 
Rural, Bom Jesus/RN;  

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor; do Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto Municipal nº 005, de 2012; do Decreto 
nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas;  

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº XXXX/XXXX, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e homologada pelo 
XXXX;  

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o 
nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi 
classificada em XX lugar no certame. 

   
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
  

1.1. Contratação de Empresa Especializada para Treinamento e Fornecimento de Licenças de 
uso e Locação dos Softwares para Sistemas de Arrecadação Tributária na WEB, Nota Fiscal 
Eletrônica WEB, Controle de Combustível WEB, Sistema de Gestão Tributária (Servidor Local) 
e Sistema de Gestão Educacional, para atender a Administração Pública Municipal de Bom 
Jesus/RN, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
 
ITEM: XXXXXXX 

Empresa: ___________________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________________  
Valor Total do LOTE: ___________________________ 

 

Item Descrição Mês Valor Mensal Valor Total 

1 Sistema de Arrecadação Tributária - WEB 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

2 Nota Fiscal Eletrônica - WEB 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

3 Controle de Combustível – WEB 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

4 
Sistema de Gestão Tributária (Servidor 
Local) 

12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

5 Sistema de Gestão Educacional 12 xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 
TOTAL xxxxxxxxxxx 

                                                                           
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

   
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.  
2.2. São participantes todos as Secretarias do município.  
2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013, e na Lei nº 8.666, 
de 1993.  

2.3.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), para cada lote da Ata.  

2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.  

2.3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços.  

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 
o fato ao órgão gerenciador.  

2.4. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 
que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme 
artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2013. 

   
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura.  

3.1.1. É admitida a prorrogação excepcional da vigência da Ata nos termos do 
artigo 12, do Decreto nº 7.892, de 2013, desde que o prazo total de vigência, computada a 
prorrogação, não ultrapasse 1 (um) ano. 

   
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                       

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.  

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:  

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado;  

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e  

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
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 4.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

    
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:  

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior.  

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

  
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES                                                             

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 
da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 
7.892, de 2013.  

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo 
ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação.  

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.  

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração.  

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta on-line, para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 
1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não 
Quitados - CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo.   

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).  
6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.  

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato.  

6.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.  

6.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de 
tudo dando ciência à Administração. 

   
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos 
termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.                                                        

7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 
fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

  
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
   

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  

9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 
no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;  

9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação;  

9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato.  

9.2. A Contratante obriga-se a:  
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9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 

horário;  
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;  

9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.   
                                                                   
10. CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

10.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

10.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line aos sítios 
oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.  

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.   

10.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído 
pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.                                                                

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta - corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  

10.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido  
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
  
I = (6 / 100)  
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         365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP = Valor da Parcela em atraso 

  
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.   

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato.  

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

    
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS                                                     

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do 
Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no 
decorrer da licitação:  

12.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 
ou da Ata de Registro de Preços;  

12.1.2. Apresentar documentação falsa;  
12.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
12.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  
12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.1.6. Cometer fraude fiscal;  
12.1.7. Fizer declaração falsa;  
12.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.  

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; d. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 
até cinco anos;  

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  

12.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
Contratada que, no decorrer da contratação:  

12.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
12.3.2. Apresentar documentação falsa;  
12.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;  
12.3.4. Cometer fraude fiscal;  
12.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 

Registro de Preços ou no instrumento de contrato.  
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12.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: e. 
Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;  

a. Multa:  
a.1. Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;  
a.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do 
contrato.  

b. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Bom Jesus/RN, pelo prazo de até dois anos;  

b.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de 
contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e 
Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara 
do TCU. 

c. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

12.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções.  

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta 
licitação:  

12.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;  

12.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;  

12.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

12.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.  
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13.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº XXXX/XXXX e a proposta da empresa.   
13.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 

10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 
7.892, de 2013, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 
3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente.                                                             

13.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o Foro da Comarca 
de Macaíba/RN, com exclusão de qualquer outro. 

 
   

Bom Jesus/RN de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
 
 
 

_________________________________ 
Representante da Empresa 

 
 

 
 


